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CONCEITO DE SOBERANIA 

Soberania, do baixo la t im superanus, s igni f ica 
"autoridade suprema". E' o "poder, numa sociedade 
pol í t ica, de comandar e de obr igar". (1) 

0 conceito tem sua or igem no di re i to francês, re-
presentando "o conjunto de direitos que pertencem ao 
Estado". 

A d m i t i d o o fa to de que não pôde uma sociedade 
subsistir sem u m poder que lhe assegure o funciona-
mento, ta l poder, — diz CARRÉ DE MALBERG — , 
nas sociedades estatais, é inerente ao Estado, sêr co-
let ivo que personif ica a nação. 

(1) Dicionário LAROUSSE — "Souveranité"^ — Die. da 
Língua Portuguesa, de Laudelino Freire. À palavra &o-
berania correspondem três expressões latinas: summa 
potestas, summum iniperium e dominium. Barbeyrac tra-
duziu as duas primeiras por "souveranité", que os au-
tores do século XVIII empregaram com o mesmo signi-
ficado de "puissance publique, empire, autorité souve-
raine"... (Vêr DERATHÉ: "Jean Jacques Rousseau et 
la sciense politique de son temps", pgs. 382/3). "A pa-
lavra soberania é uni têrmo puramente francês, que não 
tem equivalente em outros idiomas e que basta para 
atestar a origem francesa do conceito de soberania" 
(V. CARRÉ DE MALBERG, — "Teoria General dei 
Estado, ps:. 83). 



— 4 —-

Assim, sob o ponto de vista jur íd ico, compete a 
éste o poder nacional , e é por ta l que se dist ingue 
das outras corporações, como as de ordem pr ivada, 
por exemplo. 

A êsse poder do Estado, de caráter inconfundí-
vel, pois, deu a te rmino l ig ia francesa o nome de so-
berania. 

Não const i tu i esta, ent re tanto, mero poder; mas, 
sim, " u m a qual idade, certa fô rma de ser, certo grau 
de poder" (2), isto é, "o caráter supremo de um po-
der" , assim entendido como aquele que não admi te 
out ro igual nem superior. 

Pora JELLINEK, o conceito de soberania foi for-
mado sob o in f luxo de causas histór icas, tendo, por 
isso, no que diz respeito ao Estado, um valor histór ico 
e relat ivo (3). 

Da luta medieval entre os reis de França e o 
Santo Impér io Romano or iginou-se a independência 
dos Estados reais com relação ao Imperador e ao Pa-
pa, externamente, e aos senhores feudais, interna-
mente. A té então os próprios baronatos inp l i cavam 
soberania, o que leva a acei tar o concei to como não 
caracter izado uma independência to ta l , mas sim com 
acepção comparativa, a t r ibuindo-se a êle uma grada-
ção de esferas de competência. 

Foi somente no século 16 que a soberania passou 
a ser concebida numa interpretação superlativa, como 

(2) CARRÉ DE MALBERG, op. cit., pag. 81. 

(3) JELLINEK — Teoria General dei Estado, pag. 397. 



caráter de poder máx imo. E' o conceito de LOYSEAU: 
" A soberania consiste num poder absoluto, o que quer 
dizer que é per fe i ta e inteira sob todos os pontos de 
vista; e por conseguinte não tem gráu de superiorida-
de, pois o que tem um superior não pôde ser supren-.o 
e soberano" (4). E' a "summa potestas" de BODIN (5), 
o qual, ao admi t i r que não existe Estado sem poder 
soberano, faz repousar a soberania no Príncipe, con-
fundindo a qualidade do poder com o órgão através 
do qual éste é exercido. 

Daí por d iante, ao menos .sob o ponto de vista 
que prevalece entre os autores franceses, apresento-
-se o soberania, sob o duplo aspecto de soberania ex-
terna e de soberania interna, como um poder isento 
de tôda subordinação a qualquer ambiente estrange! 
ro e que se coloca ac ima de qualquer out ro poder den-
tro do Estado. 

Assim, a sua s igni f icação negativa: a soberania 
é- considerada como a negação de tôda e qualquer de-
pendência. 

E' de ta l in terpretação que CARRÉ DE M A L -
BERG faz ressaltar os elementos em que se baseia pa-
ra, acredi tando que a soberania não é "mais que um 
caráter do poder do Estado", negar que ela se confun-

(4) JELLINEK — on. cit. pg. 85. 

(õ) BODIN, autor do século XVI, foi quem usou, em pri-
meiro lugar, o termo soberania, caracterizando-a como 
o "poder absoluto e perpétuo de uma República", toda-
via limitado pelas leis divinas e naturais. A soberania 
do príncipe é, para êle, "infinita, ab omni conditions 
libera". (Vêr MACHADO PAUPÉRIO: " 0 conceito po-
lêmico de soberania e sua revisão contemporânea", pg. 
57; e CARRÉ DE MALBERG, op. cit., pg. 93, nota 3). 



de com éste ú l t imo; pois enquanto a soberania tem 
uma s igni f icação negat iva, "o poder do Estado consis-
te essencialmente em poderes efetivos, em direi tos a t i -
vos de dominação, tendo, por isso, necessariamente, 
um conteúdo posit ivo". 

Não é outra a opin ião de W I L H E L M SAUER (6). 
" O poder do Estado é o poder coativo supremo baseado 
na vontade colet iva; apoia-se, pois, sôbre base socioló-
gica. Ao contrár io , a soberania não é suscetível senão 
de consideração jur íd ica; é a independência ju r íd ica 
com relação a outros Estados. E com isso concorda 
M I G U E L REALE, c i tado por PAUPÉRIO, quando a f i r -
ma que não é possível confund i r o " f a t o geral do po-
der" com a fôrma especial por que êste se nos apre-
senta no Estado moderno. 

A evolução histór ica do conceito leva-nos, entre-
tanto, a observar a manei ra pela qual fo i con fund ida 
a soberania do Estado com o própr io poder estatal , ou., 
por outras palavras, o poder estatal com o caráter do 
poder. E deve-se ta l confusão, de início, ao própr io 
BODIN, que admi t i u , como integrantes da soberania, 
as manifestações posit ivas do poder do Estado, o que 
seria conceber a soberania como essencial a êste. 

A concepção da soberania, sob os aspectos abs-
trato (do Estado) e concreto (do Príncipe), leva LOY-
SEAU a um segundo equívoco, quando acei ta a inda 
com BODIN, o conceito a confundir-se com a pessoa do 
monarca, não pertencendo, pois, a soberania ao Estado, 
mas s im ao órgão. Daí ser esta um a t r ibu to inerente 

<C») V. PAUFÉRIO, op. cit., pg. 19. 
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à pessoa que exerce, no Estado, o maior poder; pas-
sando, por conseqüência, a ser interpretada como "a 
qualidade pessoal em virtude da qual o rei possui o 
mais al to poder no Estado". 

Adqui r iu , pois, o conceito, — diz CARRÉ DE 
MALBERG — , observada a sua evolução, três inter-
pretações distintas: a princípio, foi o caráter supremo 
de um poder, a qualidade do poder independente que 
caracteriza o Estado; depois manifestou-se com um 
caráter positivo, signif icando o conjunto de poderes 
que se fundem no próprio poder do Estado, confun-
dindo-se com êste. E por ú l t imo revelou uma posição 
independente no Estado, identif icando-se, por isso, 
com o órgão supremo. Atr ibuiu-se, então, ao monarca, 
além do exercício da soberania, a propriedade dela. 

Anal izemos os três pontos de vista: 

1) — Sob o pr imeiro aspecto, continua a sobera-
nia a ser entendida no seu sentido negativo, designan-
do a qual idade do poder de um Estado que não está 
sujeito a nenhum poder igual ou superior. E', por con-
seqüência, a negação de tôda subordinação. Apresen-
ta-se, assim, com um duplo sentido: como soberania 
externa e como soberania interna. Sob o pr imeiro porv 
to de vista, considera-se como soberano o Estado que 
está isento de tôda e qualquer dependência com re-
lação aos outros Estados. Sob o segundo ponto de vis-
ta, a soberania manifesta-se já, ao que parece, com 
signif icação positiva, isto é, o Estado possui uma von-
tade suprema sobre as pessoas e o terr i tór io, assim 
como com referência às suas relações com as entida-
des públicas ou privadas, cujo poder é sempre inferior 
ao seu. Entretanto, se há dois aspectos da soberania, 



duas facetas, não se deve entendê-los como coisas 
dist intas e s im como manifestações de um mesmo to-
do; porque, em ú l t ima anál ise, o conceito permanece 
inal terado, s ign i f icando um poder que não reconhece 
outro ac ima dêle. 

Assim, por qualquer dos dois aspectos sob quo 
seja anal izado, é possivel observar-se o conceito de so-
berania como eminentemente nega t i vo ; porque, se 
com referência ao ponto de vista externo, o Estaco 
soberano apresenta-se como independente, é bem de 
vêr que sob o ponto de vista interno aparece com um 
caráter de poder sôbre os individuos e outras ent ida-
des, de conteúdo posit ivo na aparência, mas que, bem 
interpretado, s ign i f ica tão somente a ausência de tô-
da l imi tação por parte dêles. 

Portanto, não será possível ident i f i car a sobera-
nia sob qualquer dos dois aspectos, separadamente. 

2) — Entre os autores franceses, pr inc ipa lmente, 
conf igura-se a soberania como poder do Estado. ES-
M E I N , no seu "D ro i t Const i tu t ione! " (7), representa 
a dout r ina: " 0 Estado é a personi f icação jur íd ica du-
ma Nação; é o sujei to e o suporte da autor idade pú-
bl ica. O que const i tu i de d i re i to uma Nação é a exis-
tência, em qualquer sociedade de homens, de umo 
autor idade superior às vontades indiv iduais. Essa au-
tor idade, que na tu ra lmente não reconhece poder su-
perior ou concorrente quan to às relações que rege. 
chama-se soberania. Tem duas faces: a soberania in-
terior, ou o d i re i to de dar ordens a todos os indivíduos 
que compõem uma Nação e aos que residem no terr i -

(7) LÉON DXJGUIT — "Os elementos do Estado", pg. 62. 



torio nocional; a soberanía exterior, ou o direi to de 
representar a Nação e estabelecer relações com as ou-
tras nações". 

Para LE FUR, a soberania é, nada mais, nada me-
nos, que um "conjunto de direitos"; para PILLET con-
funde-se com "funções" do Estado; para MOREAU é 
"a expressão da individual idade do Estado". 

E', pois, para tais autores, a soberania, um con-
junto de poderes exercidos pelo Estado, em virtude 
da sua capacidade. A capacidade jurídica está para 
o indivíduo como a soberania está para o Estado, di-
ria ORLANDO. 

O princípio da soberania nacional, adotado pela 
"Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão", 
aprovada pela Assembléia Const i tuinte da França Re-
publicana a 26 de agosto de 1798, ident i f ica clara-
mente a soberania com poder. 0 ar t igo II I do citado 
documento reza: "O princípio de tôda soberania resi-
de essencialmente na nação, e nenhum indivíduo nem 
corporação pôde exercer autoridade que não emane 
expressamente dela". 

Mais clara, todavia, torna-se a orientação dou-

t r inár ia que entende como soberania o poder do Es-

tado, ao estabelecer, na Consti tuição Francesa de 

1791 que: " A nação, da qual únicamente emanam 

todos os poderes, não pôde exercê-los senão por dele-

gação". Ora, é confundir personalidade com sobera-

nia, ou melhor, é confundi r , em ú l t ima análise, um atr i -

buto de capacidade (que visa a possibil idade de exercí-

cio), com a qualidade de um poder. 
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3) — A terceira interpretação diz respeito, como 
vimos, ao órgão supremo do Estado, que se identi f ica 
com soberania. Esta consti tui , assim, como dissemos, 
uma posição, isto é, considera-se como soberano aque-
le indivíduo ou grupo de indivíduos que ocupam a 
mais al ta atr ibuição do poder no Estado. E, sob tal as-
pecto, é a revivescência da soberania do Príncipe, na 
monarquia absoluta francesa, com a diferença, ape-
nas, de que o poder estatal, então manifestado como 
vontade pessoal, passa a ser revelado como um resul-
tado da vontade geral, a soberania pertencendo ao 
povo. 

Parece judiciosa a crít ica do ci tado CARRÉ DE 
MALBERG às referidas interpretações. A t r ibu i o autor 
tais confusões como efei to de uma terminologia im-
potente. E exalta os autores alemães, que adotam, pa-
ra os três sentidos da palavra, significações mais con-
dizentes. Assim, usam êstes SOUVERÄNITÄT quando 
querem fazer referência ao poder estatal independen-
te; STAATSGEWALT, quando se referem aos poderes 
efetivos do Estado; e, f inalmente, a HERRSCHER, 
quando fazem alusão ao monarca, à pessoa que tem 
o poder de mando. 

* * * 

Não é possível, pois, confundir-se soberania com 
poder do Estado ou com o órgão do Estado que exerce 
tal poder. Consiste ela, em sentido específico, numa 
qualidade do poder. Uma qual idade de caráter abso-
luto, não admit indo, portanto, gradações. " A sobera-
nia, — diz JELLINEK — é uma propriedade que não 
é suscetível nem de aumento nem de d iminu ição" . 
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A Declaração dos Direi tos do Homem, em 1789 
e var ias Consti tuições baseadas na de 1791 f i xa ram-
-Ihe os at r ibutos: a) — unidade; b) — indiv is ib i l ida-
de; c) — ina l ienabi l idade; d) — imprescr i t ib i l idade. 

A unidade caracter iza a soberania como um to-
do único. N u m a mesma ordem jur íd ica não seria pos-
sível admi t i r vár ias soberanías pelo fa to mesmo de en-
tender-se aquela como uma qual idade suprema de 
poder. 

Do fa to da unidade or igina-se a característ ica 
da indivisibilidade. Assim, a soberania sendo una, é 
indivisível ; f racc ionada, de ixar ia de ser o todo que a 
t ip i f i ca . Entretanto, admite-se a possibi l idade de ser 
divisível o seu exercício ; dêste modo observa-se, no 
Estado moderno, o seu exercício d is t r ibu ido entre vá-
rios órgãos. De qua lquer modo, porém, — diz QUEI-
ROZ L I M A , " n e n h u m indivíduo, grupo de indivíduos, 
depar tamento ou c i rcunscr ição admin is t ra t i va , pódc-
pretender para sí uma parcela qualquer do poder so-
berano" . 

E' inalienável porque não pôde ser t ransfer ida. 
A renúncia à soberania, pelo fa to mesmo da sua uni-
dade, const i tu i r ia a sua morte. A soberania a l ienada 
de ixar ia de ser o que é. 

E é imprescritível no sentido de impossibi l idade 
de decadência; porque representa, no dizer do c i tado 
autor , "a própr ia personal idade da nação". 

Z A N Z U C C H I e RANELLETTI , , (8) a t r ibu indo a 
soberania ao Estado, concordam em que os ci tados 

(8) PAUPÉRIO, pg. 27. 
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atr ibutos podem ser objetivados de maneira mais exa-
ta se concebermos a essa como constituindo um poder 
originario, exclusivo, incondícionado e coativo. Assim, 
o poder soberano é or ig inar io porque não descende de 
qualquer outro poder. 0 Estado é, ao menos sob o pon-
to de vista terr i tor ia l , uma ordem jurídica soberana 
originária. 

E' exclusivo o poder soberano, pelo fato de não 
poder ser manifestado por outras coletividades, a não 
ser por concessão do próprio Estado. 

Jur id icamente é, pois, a soberania Acondiciona-
da, assim entendida como podendo se permit ir a mo-
di f icação da normativ idade existente no Estado. 

Por ú l t imo, configura-se a soberania como .de 
at r ibuto coativo, cabendo ao Estado impôr coativa-
mente, com "meios próprios" e força própria, as suas 
normas. 

* * * 

Por ser o caráter supremo de um poder, não é, 
entretanto, a soberania uma "condit io sine qua" do 
Estado. 

Se concebessemos soberania identificando-se a 
poder do Estado, bastaria a af i rmação de que não há 
êste sem aquele para que concluíssemos ser-lhe a so 
berania elemento essencial. 

Entretanto, sob o ponto de vista a que nos f i l iá-
mos, muda a questão radicalmente de aspecto. O que 
caracteriza o Estado não é a soberania, — diz JELLI-
NEK, — mas o poder, no sentido de que êste pertence 
ao Estado, e de que o Estado não pôde existir sem êle. 
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E' certo que tôda associação que se organiza em uni-
dade jur íd ica exerce poder sobre os seus membros. 
Mas o poder coat ivo não pôde ser exercido por ela 
própr ia , mas pelo Estado. Só a êste cabe "o poder de 
coação irresistível" (9). Ta l dominação é que dist ingue 
o poder do Estado de qualquer out ro poder. M u i t o em-
bora se observe a existência de uma a t i tude domina-
dora em colet iv idades regionais (de polícia munic ipa l , 
por exemplo), não é ela, ent retanto, mais que um po-
der derivado, submet ido ao do Estado. O que vai ca-
racter izar , por tanto, a êste, é o fa to de exercer um 
poder originário. Sob o aspecto dêsse caráter or ig iná-
rio dè dominação é que se pôde conf igurar o Estado. 
" A marca d is t in t iva e a condição de Estado é a exis-
tênc ia nele de um poder or ig inár io de dominação" . 
Poder or ig inár io que, por conseguinte, funda-se na 
força própr ia e na vontade da colet iv idade, isto é, na 
capacidade de auto-organização, que, embora apare-
ça, em certos casos, com certo g ráu de l imi tação, exis-
te, todavia. 

A l é m dessa capacidade de organizar-se autóno-
mamente , como mani festação de uma vontade autô-
noma, exige a inda o refer ido autor , como conseqüên-
cias mesmas da necessidade de poder de auto-organi -
zação: a) — a existência de um órgão própr io, supre-
mo; e, b) — a posse das funções do poder do Estado, 
sob o t r íp l ice aspecto da legislação, admin is t ração e 
just iça. 

A existência, numa colet iv idade te r r i to r ia l , dêsse 
"poder o r ig inár io de dominação" é o que se entende 

(9) CARRÉ DE MALBERG, op. cit. pg. 158. 
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por "autonomia" . E esta distingue-se fundamenta l -
mente da soberania (ou independência) pelo fato de 
ser de característica positiva, enquanto a outra é umo 
qual idade negativa de poder. 

Não deixam, contudo, alguns estudiosos do as-
sunto de conceber soberania como a "competência t jo 
competência" dos autores alemães, ou, no dizer de 
LE FUR, como "a qualidade que tem o Estado de não 
se obrigar nem se determinar senão por sua própr ia 
vontade". Por conseguinte., tanto o Estado soberano 
como o não soberano caracterizam-se pela faculdade 
de auto-competência. Mas, enquanto o pr imeiro pos-
sui tal faculdade num sentido de ¡l imitação, o segun-
do a possui l imi tada, sendo, embora, completo o seu 
poder. 

A soberania é, assim, tão somente, mero grau de 
poder. Ou, dizendo melhor; é o supremo gráu de podeA 

No que consiste, entretanto, êsse caráter de ¡li-
mitação? Para JELLINEK, a soberania caracteriza-se 
pela negação de subordinação do Estado a uma vonta-
de superior, sendo, pois, vontade soberana a que não 
depende de qualquer outra vontade. A elaboração 
consti tucional é própria, o qUe levaria a supôr a pos-
sibil idade do Estado vir a suprimir o seu ordenamento 
jurídico. Porém, tal supressão impl icar ia, por sua vez, 
na negação do Estado. Se o seu poder de dominação 
deve ser originário, é um fator da sua vontade. Mas, 
de qualquer modo, êsse poder deve existir para que 
exista o Estado. Portanto, se há ¡limitação no que diz 
respeito à capacidade de auto-organização, é bem de 
vêr que, por outro lado, o Estado f ica limitado essen-
cia lmente à existência de uma ordem jurídica. Assim, 
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o soberania passa a ser "a propr iedade do poder de 
u m Estado, em v i r tude da qual corresponde exclusiva-
mente a êste a capacidade de determinar-se jur id ica-
mente e de obrigar-se a si mesmo". 

Pelo fa to de não ser a soberania um conceito ab-
soluto, mas histórico, em real idade h is tór ico- jur id icò 
— diz F ISCHBACH (10), não se pôde fa lar em situá-
- la sôbre o Dire i to. Sendo indispensável ao Estado ume 
Const i tu ição, esta forçosamente há-de obr igar tanto 
ao Estado como aos súditos. Portanto, aquele conceito 
é ilimitado apenas no sentido de que não há outro po-
der capaz de impedir a modi f icação do ordenamento 
jur íd ico. 

Tais concepções têm as suas longínquas antenas 
na op in ião de IHERING (11), quando a f i rmava que c 
poder supremo deve ser o apanágio do Estado. O pa-
pel dêste está na facu ldade de auto-organização que 
é a "a r te do Estado" e cu ja técnica pôde ser mais ou 
menos desenvolvida, visando, sempre, ent retanto, o 
f i m a que deve servir. 

BODIN , ao conceber que "a soberania é o poder 
•absoluto e perpétuo duma Repúbl ica" , caracter izavu 
-a como um poder i l im i tado e permanente, somente 
suje i to a Deus. Isso não s ign i f ica ent re tanto , — diz 
C A B R A L DE M O N C A D A , c i tando A L L E N , que inter-
pretasse o conceito como descendendo de uma cr iação 
d iv ina ; mas, mu i to pelo cont rár io , como resul tando das 
necessidades humanas. Ass im, — cont inúa o autor , 

(10) O. G. FISCHBACH — "Teoria General dei Estado", 
pg. 136. 

(11) R. v. IHERING — "A evolução do Direito", pg. 263. 
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— subordinava a soberania à idéia do Dire i to, esta-
belecendo-a "não fóra ou para a iém dessa idéia, mas 
precisamente dentro de la" (12). A l é m disso, conside-
rava como fóra da ação soberana dos Príncipes, a es-
fera "dos direitos sagrados da famí l ia e da propr ieda-
de". E se êsses eram considerados como detentores de 
um poder superior às leis, a sua supremacia referia-sc-
ao d i re i to escrito, nunca ao Di re i to pròp i ramente d i to , 
ao Dire i to em si. Admi t i ndo , outrossim, que a p r inc i -
pal f ina l idade da repúbl ica devia ser a v i r tude, a es-
ta, consequentemente, l imi tava o poder do pr ínc ipe; 
assim como subordinava ta l a t r ibu to de soberania às 
leis fundamenta is do Estado. 

Por tudo isso, BODIN suger iu o ideal de um Es-
tado l imi tado pela Mo ra l e pelo Direi to. 

A soberania, pois, com ser suprema na sua es-
fera de ação, não é, todavia, i l im i tada. Não fôsse l i -
m i tada ju r id icamente, levaria ao despotismo e à ana r -
quia, à ausência de poder que t ip i f i ca o Estado. 

Outras l imitações, a inda, poder iam ser aponta-
das: se o Estado deve real izar o bem comum, não po 
der ia in f r ing i r a Mora l , pois "nenhuma autor idade é 
legí t ima — diz DARCY A Z A M B U J A — (13) se não 
con fo rma sua at iv idade às normas universais de just i -
ça, equidade e dever m o r a l . . . " Não poderia, t am-
bém, exercer um poder i l im i tado sôbre as pessoas. E 
a existência das relações entre os Estados const i tu i , 
sem dúvida, uma l im i tação à soberania. 

(12) CABRAL DE MONCADA — "Filosofia do Direito e do 
Estado", per. 119. 

(i;i) DAKCY AZAMBUJA — "Teoria Geral do Estado", 
PíT- 86. 
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Ora, considerando a soberania como o maior 
g ráu de poder, ou como a "competênc ia da competen-
c ia " , insistem tais autores em at r ibuí - la ao Estado. E 
nisto somos levados a discordar déles. 

Para um determinado período histórico, é ben* 
verdade, a soberania disse respeito ao Estado; perten-
ceu ao ciclo das nacional idades, cuja missão, para 
quem deseja encarar as real idades sociais, está cum-
pr ida. Querer a revivescência de um estado de coisas 
já de há mu i to superado, é procurar imp lantar , no 
mundo, o despotismo e o arbí t r io . A o Estado de hoje 
é humanamente impossível, e ju r id icamente também 
impossível, o "bastar-se a sí mesmo". As páginas da 
Histór ia mais recente estão a atestar o dest ino do u fa-
nismo descontrolado dos to ta l i ta r i smos. . . 

" À real idade a tua l repugna, — como nota W I L -
CHES, — a concepção ind iv idual is ta do Estado. Vive-
mos sob um regime de comunidade in ternacional , so-
l idár ios na paz e na gue r ra " (14). 

Não há, pois, como a t r ibu i r soberania ao Estado. 
A l ição histór ica está a nos indicar que só pôde ser 
verdadei ramente soberano o Di re i to Internacional . 

(14) WILCHES — "Le nouveau droit des gens", pg. 77. 



O DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DO 

CONCEITO DE SOBERANIA E AS INTERPRE-

TAÇÕES DOUTRINÁRIAS 

O conceito de soberania aparece na história 
quando, pelo fortalecimento dos Estados, houve possi-
bi l idade de ser o poder disputado. 

Implica, pois, o advento de esferas de competên-
cia no âmbi to públ ico, que, contemporáneamente, 
pretendem o supremo gráu de poder. Por isso, a An-
t igüidade e mesmo a Idade Média desconheceram a 
soberania, pelo fato de não haverem conhecido Esta-
dos em pé de igualdade, ou com potência equi l ibrada. 

Assim é que, nas organizações da Grécia e Ro-
ma, para não citarmos a outras tantas, o Estado apa-
rece manifestando sempre um poder absoluto e carac-
ter izadamente indisputável. " A religião que cr iára o 
Estado, — diz FUSTEL DE COULANGES, — e o Es-
tado que cuidava da rel igião, apoiavam-se mútuamen-
mente e aparentavam um só corpo; êstes dois pode-
res associados e confundidos formavam um poder qua-
si sobrehumano, ao qual a a lma e o corpo se achavam 
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igua lmente submetidos". (15) Os haveres, os desejos, 
as manifestações da v ida pr ivada, o própr io corpo do 
homem, e também sua a lma, tudo estava sujei to à 
t i ran ia do Estado. Foi pela descrença mani fes tada con-
tra a rel ig ião of ic ia l que Sócrates fo i obr igado a beber 
a c icuta. E foi visando a integração do homem ao ca-
non cívico, que Roma, ao que conta Plutarco, promul-
gou normas proib indo, sob pena de morte, que qual-
quer indivíduo pretendesse ser um rei. 

O período medieval apresenta-se-nos, sob o as-
pecto polí t ico, com uma subordinação dos ambientes 
ter r i tor ia is ao Imperador e ao Papa. O desejo, entre-
tanto , de independência dos senhores feudais com re-
lação ao Estado, dá or igem às lutas levadas a efe i to, 
pelos reis da França pr inc ipa lmente , para a manuten-
ção da sua soberania interna ; externamente, porém, 
há um problema bem mais árduo que consiste na in-
dependência re la t ivamente ao Santo Impér io Romano 
e ao Papado. (16) 

O inst into associativo teutónico, que tudo organi -
za em grupos, é que in f luenc ia , segundo THEODOR 
STERNBERG, a Idade Méd ia . Foi ta l inst into que deu 

(15) FUSTEL DE COULANGES — "A cidade antiga", pp. 
342, volume I. 

(16) "De um modo geral o Estado não era a organização 
predominante dentro da comunidade. Seu predomínio era 
disputado por várias autoridades poderosas: em primei-
ro lugar a igreja, que lutou para fazer do Estado seu 
servidor; em segundo, o Sacro Império Romano, que 
pretendia universalidade e não reconhecia a existência 
de Estados territoriais independentes; e finalmente os 
grandes senhores feudais, as municipalidades autôno-
mas e os grêmios, todos os quais se consideravam po-
deres independentes e de igual hierarquia que o Estado. 
O controle sobre os indivíduos dentro de uma região de-
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or igem o um vasto número de comunidades, cada uma 
desenvolvendo " u m Dire i to própr io ao lado de usos 
próprios e de um sentido próprio de honra" . Nessa épo-
ca, sobressai mais o chamado "D i re i to feuda l " , que 
domina as organizações estatais; e nêle baseiam-se o 
mi l i ta r ismo, as hierarquias cavaleirescas e certos direi-
tos d izendo respeito aos domínios dos feudos. " A t é a 
Deus imaginava-se no céu como um grande senhor 
feudal no mais a l to pôsto dos exércitos celest iais." (17) 

O caráter da Idade Méd ia determina-se, entre-
tan to , menos pela h ierarquia feudal do que pelo po 
derío da Igreja. E a competência do Dire i to Canónico 
não somente domina os assuntos cler icais, mas alas-
tra-se pelo campo laico sempre que, em ta l setor, apa-
rece uma s igni f icação religiosa. E' assim que a Igreja, 
adotando uma legislação cujos fundamentos ú l t imos 
baseiam-se no Dire i to Romano, adapta a êste confor-
me as suas necessidades, e cr ia normas novas, a in f i l -
trar-se pelo d i re i to ma t r imon ia l , pelo d i re i to penal, 
etc., cont r ibu indo, de manei ra a l tamente s ign i f icat iva, 
para o desenvolv imento jur íd ico da posteridade. 

terminada, compartiam-no geralmente várias autorida-
des; estas autoridades competiam a miúdo entre si, dis-
putando-se a fidelidade daqueles. Não havia um siste-
ma jurídico unificado. Havia vários poderes indepen-
dentes que pretendiam ter autoridade jurídica decisiva. 
A falta de um órgão supremo coordenador dos diversos 
sistemas jurídicos, produzia com freqüência uma con-
fusão intolerável. O barão feudal, o rei, a igreja, o mu-
nicípio, tratavam todos êles de fazer-se independentes 
do Direito dos demais e superiores a êle" (EDGAR 
BODENHEIMER — "Teoria del Derecho", pg. 73/4). 

(17) THEODOR STERNBERG — "Introducción a la ciência 
del Derecho", pg. 81. 
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Em virtude mesmo da diversidade de direitos le 
cais e especiais, a legislação geral da Idade Média te-
ve pouca importância; e o mesmo ocorre com o que 
diz respeito ao desenvolvimento do Direito político. 

Assim, vai-se enfraquecendo o poder central, co-
mo resultante da exagerada diversidade das normas; 
e tende a extinguir-se completamente com o robuste 
cimento da feudalização, no ambiente interno, e da? 
aspirações de soberania do Papa, externamente. Ao 
f i m da Idade Média, os condes, de funcionários reais 
que eram, tornam-se senhores hereditários, organizam 
círculos eleitorais, atribuem-se prerrogativas de sobe-
ranos. 

O que vai, todavia, na França, contr ibuir para a 
caracterização da supremacia do rei perante os senho-
res feudais é, por um lado, a habi l idade dos legistas, 
e, por outro, o poderio econômico da coroa. A aquisi-
ção de territórios vai fazendo desaparecerem os feu-
dos; os seus senhores são levados, com isso, a prestar 
vassalagem e pagar tr ibutos. A té que, em determina-
do momento, a soberania passa a consti tuir apanág ;o 
real, considerada como a autor idade do rei. 

Externamente, contudo, a luta contra o Império 
e contra a Igreja foi mais d i f íc i l , pr incipalmente quan-
to a esta úl t ima. Ao Imperador competia, então, a 
"plenitudo pofestatis" sobre todos os reis da Europa. 
Já no século X I I , entretanto, França, Inglaterra, as 
sim como algumas cidades espanholas e outras ita-
lianas, entre estas Florença e Pisa, passam a negar 
tais atr ibutos. 

Ao iniciar-se o século X I V , a oposição de França 
ao Papado iria levar ao cisma de Av ignon e à a f i rma-
ção da soberania do rei. A luta travada entre Bonifá-
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cio V I II e Felipe, o Belo, cu lm ina com a independência 
do Estado francês. Deve cessar, então, a in f luênc ia 
tempora l da Santa Sé re lat ivamente aos Estados euro-
peus. O Estado francês, organização pol í t ica, deixa de 
ser subordinado à Igreja, organização religiosa. 

Assim, o "concei to de soberania, — diz FISCH-
BACH, — surgiu pela pr imei ra vez quando a lcançou 
seu ponto cr í t ico a relação do Estado francês com o 
Pont i f icado como potência tempora l " . (18) 

Embora a expressão soberano apareça já na Ida-
de Méd ia , não era senão um conceito comparativo, 
referindo-se à autor idade dos senhores feudais sôbre 
as respectivas jurisdições terr i tor ia is . Quando o poder 
real, todavia, a f i rmou-se ac ima daqueles, o conceito 
de soberania, de comparativo que era, tornou-se su-
perlativo. 

A par t i r do século X V , a f i rma-se êsse poder ab -
soluto do rei, conseguindo-se, por isso, a unidade do 
Estado. A monarqu ia é, dent ro do ter r i tó r io , um poder 
que se opõe às outras unidades e à própr ia Igreja. A 
tendência desta, com o avançar do tempo, é, por mui-
tas vezes, por força do robustecimiento gradat ivo do 
poder c iv i l , de subordinação ao Estado. 

O advento do Human ismo, no século X V I , domi-
nando a Europa, estabelece, bem caracter izadamente, 
o sentido de la ic ização do Estado. O mov imento da 
Reforma, pr inc ipa lmente com Lutero, impõe uma mo-
d i f icação ao ambiente rel igioso, para ta l necessitan-
do, todavia, da in f luênc ia compuls iva dos poderes ci-

(18) FISCHBACH, op. cit. pg. 132. 
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vis. Nos momentos culminantes da luta ideológico, 
pretende-se o desmoronamento da origem divina da 
autoridade da Igreja. 

O poder soberano do Estado sobre o seu terr i tó-
rio e seus habitantes t inha por resolver uma questão 
de magna importância: os fundamentos dêsse poder. 
Ë a polít ica magistral dos reformadores consistiu em 
negar à Igreja os atr ibutos de poder divino, ao Papa 
delegados, e tão somente a êle, passando a at r ibui r a 
soberania aos príncipes. 

O chefe do Estado, como Henrique V I I I , na In-
glaterra, manifesta-se como senhor absoluto em seu 
reino, atr ibuindo-se competência de "rei , imperador e 
Papa". 

Em França, Francisco I apresenta-se como sobe-
rano absoluto, considerado como o maior rei no mun-
do. Não se l imi tando aos atr ibutos de ordem civi l , in-
vade a órbita religiosa e impõe sobre o clero a sua so-
berania, inf l ingindo- lhe impostos e decidindo sobre 
asuntos de competência até então eclesiástica. 

E' o caráter superlativo do conceito de soberania 
interpretado por BODIN. Êste é quem, pela pr imeira 
vez, a conf igura jur id icamente, considerando-a como 
o mais al to poder no Estado. 

Com o Humanismo desaparece a unidade da 
Igreja e do império, superada, como vimos, pela a f i r -
mação do Estado francês, que já não aparece subme-
t ido a nenhum outro poder, baseando a sua existência 
num direi to próprio e, a lém de próprio, originário. 

Atr ibu indo ao Estado uma "potência soberana", 
um "domínio sôbre uma plural idade de famíl ias, do-
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tado de poder soberano, isto é, revestido de um poder 
supremo e independente no exter ior e no in ter io r " , 
a f i r m o u BODIN uma conceituação absolutamente no-
va (19); pois as concepções anter iores, medievais, con-
cebiam a soberania em sentido osci lante, ora interpre-
tando o conceito como sendo a t r ibu ido ao soberano, 
considerado como representante d iv ino, ora con fun-
d indo soberania com o d i re i to pr ivado de propr iedade. 

Com BODIN, como diz JELLINEK, a f i rmam-se 
todos os aspectos da soberania; assim, o comparat ivo 
soberano passa a ser superlat ivo: a "super io r i ta " t rans-
forma-se em "suprema potestas". (20) 

A concret ização da dout r ina encontrou um am-
biente propício nas lutas pela a f i rmação do Estado. O 
vigor do conceito, como bem acentua C A B R A L DE 
M O N C A D A , deve-se ao fo r ta lec imento da "au tonomia 
do pol í t ico". Foi por essa razão que, conquanto o po-
der supremo do Estado já aparecesse bem def in ido 
mesmo em Roma (majestas ou potestas), e na Idade 
Méd ia , (quando, em v i r tude do poder do Impér io, não 
se consol idou uma autonomia pol í t ica estatal , pelo que 
o conceito de soberania era re la t ivamente anêmico) , 
êste só conseguiu uma va lor ização absoluta ao ser 
imposta a independência dos Estados. 

(19) BODIN define o Estado como "um reto governo de vá-
rios agrupamentos, e do que lhes é comum, com poder 
soberano". "Nesta definição — diz CARRÉ DE MAL-
BERG, (op. cit. pg. 85) — a palavra soberania entende-
-se como equivalente de supremo; prova disso é que, 
em sua edição latina, BODIN traduz poder soberano 
por summa potestas. O poder soberano aparece-lhe, pois, 
como o mais alto poder possível, e a soberania como 
gráu mais elevado do poder". 

(20) JELLINEK — op. cit., pg. 370. 
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E', pois, como conseqüência das lutas entre os 
Estados, no sentido da imposição da sua independên-
cia, que nasce o conceito de soberania. E daí a razão 
pela qual só e possível a concepção dela quando os 
fatos históricos apresentam a possibilidade de oposi-
ção de poderes, ou melhor dizendo, quando há possi-
bi l idade de poderes, de tal modo conformados, que 
lhes seja permit ida uma competência originária. 

A origem do poder soberano atr ibuido, então, ac 
rei, tem sua explicação desde os teólogos medievais, 
cujos pontos de vista não são, contudo, uniformes. 

Embora admitissem que todo o poder vem de 
Deus, segundo a frase de São Paulo "omnis potestas a 
Deo", alguns concebiam tal poder como de direito di-
vino sobrenatural, enquanto outros o fundamentavam 
no direi to divino providencial, na expressão de VA-
REILLES-SOMMIÉRES. 

Segundo a or ientação da teoria do direi to divino 
sobrenatural, o t i tu lar da soberania é o indivíduo que, 
no Estado, exerce o poder. Êste, em úl t ima análise., 
pertence a Deus; e é delegado ao chefe do Estado, que 
o exerce sobre o povo. Em vir tude disso, o governante 
só tem direitos, e não deveres, para com os seus go-
vernados. Se Deus é a or igem de todas as coisas e é 

por vontade divina que existe uma autoridade, um Es-
tado, uma sociedade; se designa o t i tu la r do poder, ta l 
t i tu lar só deve prestar contas dos seus atos, é claro, a 
Deus. 

Disso, os legistas concluíram a conseqüência Ic 
gica de que se "o rei não recebeu de n inguém o seu 
Reino, senão de Deus e da sua espada", o poder tem-
poral af i rmava-se como soberano, e não poderia o che-
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fe do Estado ser considerado como herético ao negar 
mesmo a supremacia da Santa Sé; bem como sentia-se 
autor izado a implantar a sua vontade sôbre a nobreza 
e sôbre o povo, realizando uma teocracia absoluta. 

Em conformidade com a segunda teoria teocrát i-
ca, do direito divino providencial, o poder polít ico, 
conquanto proceda, também, de Deus — fato que po-
deria levar a uma conceituação idêntica das duas dou-
tr inas, — não é, entretanto, delegado diretamente e, 
sim, mediatamente. Segundo ela, o poder polít ico rea-
liza-se por meios humanos, sob a direção da Providên-
cia divina. Isto é: são os próprios acontecimentos hu-
manos que levam à indicação do t i tu lar do poder, co-
mo ocorrência providencial, a Deus sujeita. 

Foi S. TOMÁS DE A Q U I N O quem af i rmou, para 
o poder, três elementos a saber: o princípio, o modo e 
o uso. O princípio tem sua origem em Deus, criador de 
tôdas as coisas. O modo, entretanto, e o uso do poder, 
dizem respeito aos homens. Assim, o povo é a or igem 
humana da soberania. Por isso, as leis humanas, quan-
do vasadas em justo critério, têm a força de submeter 
o povo; se, todavia, são injustas, passam a exceder a 
autor idade divina, pelo que "não se é obrigado a res-
peitá-las, se se puder resisti-las sem escândalo ou ma-
les maiores". 

Tal doutr ina é aceita também por BELARMINC 

e SUAREZ. Diz o pr imeiro que "o poder é de direi to 

divino, mas o direi to divino não deu êsse poder a ne-

nhum homem em part icular, deu-o à mul t idão" . As-

sim sendo, somente cabe ao povo ser depositário, e 

não propr ietár io da soberania, pois é Deus a or igem 
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de tôda autor idade ; e como depositár io, pôde o povo 
delegar a autor idade á um ou vários indivíduos que a 
exercerão em nome do d i re i to div ino. 

Para SUAREZ, nos f ins do século X V I , o homem 
é o "an ima l po l í t ico" a que se refere Aristóteles. E em-
bora, pela lei natura l , não seja, por nascença, subme-
t ido a outro, é, — pelo fa to mesmo de ser social, de 
não poder subsistir senão em comunhão com os outros 
homens, — natura lmente inc l inado a viver subordina-
do. Daí, a just i f icação do poder polí t ico, que, se ime-
d ia tamente procede dos homens, tem sua or igem me-
d ia ta em Deus. 

Ta l poder polí t ico, todavia, carece de at r ibutos 
de absolut ismo, por ser, como o admi te o grande teó-
logo espanhol, apenas "supremo in suo ordine", isto é, 
l ivre de coação na esfera de sua competência. 

Cabe ao Estado, por conseqüência, não um poder 
de dominação, mas, somente, um poder de jurisdição. 
Visa, como "sociedade per fe i ta " que é, o bem comum, 
devendo, pois, real izar os anelos coletivos, pelo que 
não lhe cabe impor arbi t rar iedades. 0 legislador, co-
mo in tegrante do Estado, a êste deve estar submetido. 

E', por tanto , para SUAREZ, a soberania, a ca-
racteríst ica do poder do Estado de ser supremo em sua 
esfera de ação. 

A acei tação, pela dout r ina do d i re i to d iv ino pro-
v idenc ia l , de que o poder reside na comunidade, im-
pl ica a possibi l idade, como faz ressaltar D U G U I T (21 í, 
da imp lan tação de todas as fôrmas de govêrno: a mo-

(21) LÉON DUGUIT — "Soberania y libertad", pg;. 157. 



— 28 —-

narquia, a aristocracia, a democracia. E leva-nos a , 
admi t i r a teoria como a precursora mais direta da dou-
t r ina da soberania popular, apregoada, cêrca de dois 
séculos depois, pela discutidíssima individual idade de 
JEAN JACQUES ROUSSEAU. 

Histor icamente, seguem-se às teorias teocráticas, 
as chamadas doutr inas democráticas, que atr ibuem o 
poder polít ico ao povo. 

O que, genéricamente, diferencia as duas cor-
rentes é, nada mais, nada menos, que ò aspecto me-
tafísico em que se estr ibam as primeiras e de que se 
divorciam as segundas. 

Um dos mais importantes defensores das novas 
concepções é, em ordem cronológica, T H O M A S HO-
BBES que, no século X V I I , marca uma nít ida etapa da 
evolução do sentido laico do direito, sendo, por essa 
fôrma, um continuador fervoroso do Humanismo re-
nascentista. 

O que caracteriza a f i losofia do grande pensador 
inglês é a despreocupação metafísica, com a aplica-
ção, por inf luência de BACON, de uma "ciência da 
natureza". O que revelavam os indivíduos humanos, 
empír icamente considerados, em "estado de nature-
za", era um egoismo i l imitado. Sôbre o axioma do "ho-
mo homini lupus" constrói HOBBES o conceito de Esta-
do. Êste aparece como conseqüência da necessidade de 
sobrevivência humana, configurado como um poder 
discipl inador dos atos do homem, impedindo a situa-
ção natural de anarquia. 

A soberania, então, deixa de pertencer a todos 
os indivíduos, para ser o resultado de um contrato it-
rescindível. Daí ter a autor idade oriunda de tal con-
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t r a to at r ibutos i l imitados, tanto sob o ponto de vista 
tempora l , como sob o aspecto espir i tual; pois somente 
ass im concebe o f i lósofo pessimista a possibi l idade de 
sujeição de tão violentos indivíduos. 

Conquanto admi ta HOBBES a or igem do poder 
resid indo no povo, o fa to é que para êle a soberanio, 
uma vez al ienada, não torna a ser recuperada; idéia 
esta que caracter iza a tendência absolutista a que leva 
o sua doutr ina. 

Entre as or ig inais contribuições de HOBBES, d iz 
C A B R A L DE M O N C A D A , — cita-se a concepção de 
soberania, que, "não obstante a sua raiz democrát ica, 
conduz ia à monarquia absoluta e ao mais despótico 
dos to ta l i tar ismos polít icos". Ademais, — sal ienta o 
ou to r , — tais idéias vão-se opôr às posições dout r iná-
rias já conquistadas anter iormente, consistentes, pr i -
meiro, na dist inção entre o povo e o imperante e, se-
gundo, na dist inção entre Estado e Direi to. (22) 

HOBES nega a possibil idade dos pactos, pois só 
a d m i t e um, or ig inár io e def in i t ivo, que é o contrato 
social cr iador do Estado. E não faz dist inção entre ês-
te e o Dire i to, pois só concebe o segundo como f ru fo 
do pr imei ro . A l é m disso, deixa de reconhecer o dua-
l ismo Igreja-Estado, para aceitar uma submissão hie-
rá rqu ica da ordem religiosa à ordem estatal. 

" O êrro do f i lósofo, — como observa DEL VEC-
C H I O , -— encontra-se na própria raiz da sua dout r ina 
e consiste em l im i ta r a rb i t rà r iamente pelo egoísmo a 
natureza humana". (23) 

(22) CABRAL DE MONCADA, op. cit. pg. 175. 

(23) DEL VECCHIO — "Lições de Filosofia do Direito", 
pg. 109. 
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Todavia, a dou t r ina Hobbesiana dá uma grande 
ampl i tude ao conceito de soberania, ao a t r ibu i r à au-
tor idade um poder i l imi tado. Daí, ser JELLINEK leva-
do a acei tar que "o conceito de soberania não a lcança 
sua expressão suprema em BODIN, para quem o so-
berano está obr igado pelas leis div inas e pelas leis na-
turais. A absoluta ¡ l imi tação jur íd ica que incide no 
conceito do " s u m m u m imper ium" , pretende-se haver 
sido fundamentada pela pr imei ra vez por HOBBES.(24) 

À in f luênc ia de HOBBES, segue-se a or ientação 
de LOCKE. Conquanto êste admi ta , como o pr imeiro, 
o homem pr im i t i vo em "estado de na tu reza" , não 
aceita, entretanto, a v io lência e a anarqu ia como ca-
racterizadôras da a t i tude dos grupos sociais. M u i t o 
pelo contrár io, concebe a época p r im i t i va em bôa or-
dem, à qual não f a l t am, contudo, como cont ingências 
da própr ia natureza humana, os entrechoques entre 
o mais for te e o mais fraco. E' pela necessidade de um 
poder discip l inador da conduta, que se cr ia, então., a 
autor idade, cu jo imediato objet ivo consiste em harmo-
nizar os interesses em conf l i to . 

O Estado surge como o resultado de um cont ra-
to. Ta l cr iação, todav ia , através das concepções de 
LOCKE, apresenta-se já com característ ica acentua-
damente l iberal de vez que não há, como na dou t r ina 
Hobbesiana, a prepotência do imperante, o r iunda de um 
pacto irrescindível ; mas, sim, uma autor idade or ig ina-
da pelo consentimento dos indivíduos que, embora con-
cebendo a necessidade do Estado, não a l ienam, não ce-
dem, ent retanto, os seus direi tos de maneira to ta l . 

(24) JELLINEK — op. cit. pg. 370, nota 2. 
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Daí compet i r ao Estado o respeito aos direi tos na-
tu ra is do homem. E, assim, as l imi tações do poder 
cent ra l izador . 

Dessa manei ra , é o Estado "mero ins t rumento do 
ind iv íduo" (25). A verdadeira soberania reside no ho-
mem; e é inal ienável , podendo ser parc ia lmente cedi-
da em caráter t rans i tór io , a certos representantes 
Obedecendo à autor idade, pois, o homem não obedece 
senão a sí mesmo. 

O fa to de considerar LOCKE o homem ao mesmo 
tempo como soberano e. súdito, como vontade ao mes-
mo tempo l ivre e l im i tada, vai encontrar paralelo na 
concepção Rousseauniana. 

E' a inda o pensador inglês quem vai lançar para 
a posteridade, — acentua C A B R A L DE M O N C A D A , 
— como um dos at r ibutos mais marcantes da sua dou-
t r ina , o pr incíp io da "div isão dos poderes", estabele-
cendo, assim, um "háb i l meio de defesa" contra a pos-
sível exorb i tânc ia dos representantes. (26) 

De qualquer modo, o que mais ressalta na con-
cepção de LOCKE é, sob o ponto de vista da soberania, 
a incontestada in f luênc ia do "e lemento indiv idual is-
ta " . O cont ra to social, que era em HOBBES, mera ex-
p l icação de um processo racional , passa a const i tu i r , 
t a m b é m com LOCKE, um pr incíp io pol í t ico a lém de 
ético, u m verdadeiro momento ideológico. 

(25) CABRAL DE MONCADA, op. cit. pg. 214. 

(26) Para LOCKE, o poder legislativo é atribuído à maioria 
dos representantes do povo; o executivo (administração 
e justiça), é atribuído ao rei; o federativo diz respeito 
às relações externas. (V. MONCADA, op. cit., pg. 217). 
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Daí por diante afirma-se, cada vez mais, como 
centro das idéias políticas entre os povos civi l izados, 
o princípio, quantas vezes combatido, tantas vezes do-
minante, dos "Direi tos do Homem". 

As idéias do "estado de natureza" antecedendo 
à sociedade civi l , do "contrato social" e da "sobera-
nia popular" vão convergir em JEAN JACQUES ROUS-
SEAU, de onde avançam, negadas umas, consagradas 
outras, para inspirar as Constituições modernas. 

A doutr ina do grande genebrino do século X V I I f 
tem sua or igem no "Discurso sôbre a or igem e os fun-
damentos da desigualdade entre os homens" t rabalho 
publicado em 1.753 e escrito com a f inal idade de res-
ponder a uma tese proposta pela Academia de Di jon. 

O que da obra ressalta é um temperamento in-
conformado com a ordem da civi l ização, a todo me-
mento aci/catada pelo espírito br i lhante e cáustico 
dêsse nostálgico da natureza. Em estilo apaixonado 
conjectura a vida humana pr imi t iva, onde os homens, 
livres e simples, gozavam de fel icidade sem pêias. A 
seqüência histórica, entretanto, ao opôr-se ao estado 
natural , criou problemas de que nunca mais a huma-
nidade se livrou. A luta do forte contra o fraco, dir i-
gida pela ambição de posse, considerada, pelo autor, 
como um desvio da ordem natural das coisas, deu ori-
gem à propriedade privada e à propriedade polít ica. 
Daí, admi t i r o grande pensador, luminar de um sécu-
lo inteiro, que a contingência nos obriga a uma solu-
ção para que, distantes do estado de natureza, possa-
mos sobreviver. 

Conquanto aceite que "o estado de reflexão é 
um estado contra a natureza, e que o homem que me-
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d i ta é um an ima l depravado" (27), não aconselha a 
vol ta ao natura l estado, pois isso seria impossível. (28) 

Se, no "Discurso" mostra os males, no "Cont ra -
to Social" aconselha o remédio: "achar uma fô rma de 
associação que defenda e proteja com tôda a sua for-
ça a pessoa e os bens de cada associado, e pela quel 
cada um, unindo-se a todos, não obedeça senão a sí 
mesmo e f ique tão l ivre quanto an ter io rmente" . 

Em oposição ao cr i tér io in ic ia l de HOBBES, quo 
considerava o homem em "estado de na tu reza" como 
essencialmente egoísta, ROUSSEAU admi te a éste co-
mo "essencialmente b o m " por natureza, depravado, 
ent retanto, pela sociedade, que deve ser modi f icada 
para que o indivíduo cumpra o seu verdadeiro destino. 

Para expl icar a or igem da sociedade polí t ica oi, 
c iv i l , acei ta a idéia, já conhecida anter iormente, con-.o 
v imos, do "con t ra to socia l" (29). Inversamente a HOB-
BES, concebe a a l ienação da l iberdade natura l ape-

(27) "Discursos", pg. 89. 

(28) "Contrariamente ao que se poderia crêr, o estado d« 
natureza não é, segundo Rousseau, o estado mais con-
veniente ao gênero humano, nem o mais conforme à 
nossa verdadeira natureza. E' somente no meio da so-
ciedade civil, sob a coaição das leis, que o homem pôde 
desenvolver suas faculdades e viver em conformidade 
com o seu destino natural" ("Jean-Jacques Rousseau 
et la science politique de son temps", de ROBERT DE-
RATHÉ, pg. 247). 

(29) Tal contrato, todavia, não o entende Rousseau como um 
fato realmente ocorrido no Tempo; mas como um postu-
lado racional, verdade simplesmente normativa e regu-
ladora (V. DEL VECCHIO, op. cit. pg. 142). 
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nas sob certos aspectos, pois há direitos necessários a 

que o homem não pôde renunciar , como por exemplo, 

e pr inc ipa lmente , essa mesma l iberdade. (30) 

U m dos pontos or ig inais da sua dout r ina é o con-

ceito de "vontade gera l " . O problema a que se propõe 

resolver d iz respeito à determinação das condições 

através das quais o pacto entre os homens, para a 

fo rmação do Estado, pôde ser considerado legít imo. 

A t r i b u i , então, à vontade colet iva, elementos pró-

prios, independentes da vontade psicológica dos indi-

víduos. E com isso pretende que a l iberdade ind iv idual , 

a l ienada à comunidade, não se perde nem se l im i ta 

por êsse fato, pois, entregando-se a todos, não se en-

trega a n inguém; o que há, apenas, a seu vêr, é uma 

troca da " l iberdade na tu ra l " pela " l iberdade pol í t i -

(30) A alienação diz respeito tão somente àquela parte do 

poder do indivíduo, no que se refere aos seus bens e à 

sua liberdade, que visa o bem da Sociedade; além dêsse 

limite do necessário e do justo, esta não pôde opôr-lhc 

obstáculos. 

"Ponto de partida e base da construção política de 

Rousseau, — diz Del Vecchio (op. cit. pg. 142) — é o 

direito natural da liberdade e da igualdade". Pelo con-

trato social, a liberdade não é alienada, pois confunde-

-se com a natureza humana, que não é passível de re-

núncia. O côrpo político será, pois, apenas uma garan-

tia de tutela aos direitos individuais. 
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ca" . Daí a coação da vontade geral sôbre o indivíduo, 
ser, nada mais, nada menos, que a manei ra de obr i -
gá- lo a ser l ivre. (31 ) 

A soberania consiste, assim, no poder o r ig inár io 
dò pacto social, que a pessoa públ ica, como mani fes-
tação da vontade geral , t em sôbre os seus membros. 
E, considerado, o fa to da devolução do poder, é es-
sencia lmente inalienável, a lém de imprescritível e 
indivisível. (32) 

O Estado perfe i to, o Estado verdadeiro tem a sua 
razão de ser enquanto prevalece o d i re i to natura l da 
l iberdade e da igualdade, pois deve ser considerado 
"como se tivesse sido or ig inado por um cont ra to a f i m -
-de que os direi tos fundamenta is se jam reconheci-
dos". (33) 

(31) "Com o seu conceito de "vontade geral"... ora parece 
entender por êle uma simples abstração ou um "artifí-
cio"; ora uma realidade psicológica empírica (la volonté 
de tous); ora um conceito ético (conforme sa volonté à 
sa raison); ora uma comunidade de interesses, ora final-
mente uma realidade metafísica. Daqui para nós a im-
possibilidade de alcançarmos uma visão do seu sistema 
que esteja isenta de contradição" (CABRAL DE MON-
CADA, op. cit. pg. 238). 

(32) No que diz respeito ao contrato social, atribui-lhe Rous-
seau as mesmas características de todos os contratos. 
Se as cláusulas são injustas ou contrárias ao direito na-
tural, o consentimento que o originou não impede que 

êle seja considerado nulo, pois seria difícil, — diz, no 
"Discurso", — mostrar a validade de um contrato que 
só obrigasse uma das partes. A validez do contrato so-
cial, pois, é função de seu "uso" e de sua "finalidade". 
(V. DERATHÉ, op. cit. pg. 247). 

(33) Vêr DEL VECCHIO, op. cit., pg. 142. 



— 36 —-

E' êsse reconhecimento dos "d i re i tos do homem" , 
de sentido universal , que vai const i tu i r uma or ientação 
posit iva através das "Declarações dos Direitos do Ho-
mem e do C idadão" , em 1.789. 

* * * 

A valor ização das dout r inas democrát icas, em 
oposição às doutr inas teocrát icas, é uma conseqüên-
cia da evolução histórica e da a f i rmação, cada vez 
mais desenvolvida, de que a soberania é um patr imô-
nio popular. (34) 

Com o movimento da Reforma, no século X V ¡ , 
começa a aparecer a idéia de que o poder do rei é, 
s implesmente, o produto de um contrato político, sen-

(:>4) Do tp.ig doutrinas democráticas, duas correntes sobres-
saem: a da soberania nacional e a da soberania popular. 
Para a primeira, inspirada nas concepções de BELAK-
MINO e SUAREZ, o "poder supremo" é de todos, o que 
importa em afirmar que nenhum indivíduo, isoladamen-
te considerado, é soberano. Se os homens são iguais, não 
há razão para que se considere o direito de um dominar 
o outro. E' o que se depreende da Constituição Francesa 
de 1791 (art. 1.° do preâmbulo do Título I I I) : "A sobe-
rania é una e indivisível... Pertence à nação; nenhuma 
parte do povo nem indivíduo algum pôde atribuir-se seu 
exercício". Assim, a soberania é chamada nacional pelo 
fato de residir, indivisivelmente, na nação inteira. Esta 
é uma entidade coletiva cuja individualidade e cujo po-
der, além de superiores aos dos nacionais, são indepen-
dentes dêles. Por essa razão — diz HAURIOU — foi 
identificada "a vontade geral com a soberania nacio-
nal" (Vêr CARRÉ DE MALBERG, op. cit. pgs. 892/3). 

A segunda corrente, chamada de soberania popular, 
consiste, em última análise, numa interpretação e mes-
mo num desvirtuamento do conceito da soberania na-
cional; e aparece no sistema constitucional de 1793. A 
idéia então dominante é a de que a soberania está igual-
mente contida em todos os cidadãos. 
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do a soberania uma instituição humana, no sentido 
de que não diz respeito ao indivíduo considerado iso-
ladamente, mas sim coletivamente. O govêrno, pois, 
« m vir tude de não ser possível a mul t idão governar, é 
uma autor idade que resulta do consentimento geral. 

Algumas doutr inas, entre as chamadas da sobe-
rania alienável, pregam que o povo, dono da sobera-
nia, pôde al iená-la a uma pessoa ou grupo de pessoas 
que, com o decorrer do tempo, adquírem-na por pres-
crição. Outras acei tam o referido "contrato polí t ico", 
em conseqüência do qual ao rei compete cumpr i r ar. 
cláusulas estipuladas pelo povo, visando o bem co-
mum; somente em tais condições, então, é possível fa-
lar-se em alienação da soberania. 

Tal contrato, entretanto, é, para ROUSSEAU, re 
vogável, uma vez que, por parte da autoridade, haja 
violação das cláusulas que visam o bem estar coletivo. 

Assim, rigorosamente, não cabe ao povo a renún-
cia total e def in i t iva da soberania; se renuncia há, é 
temporár ia, por motivo de necessidade, visado o bem 
coletivo. Só à coletividade, or ig inár iamente, é atr ibui 
da a soberania. 

As idéias da soberania inalienável são marcantes 
do pensamento Rousseauniano. Concebendo, no ho-
mem em "estado de natureza", os atr ibutos de liber-
dade e igualdade, conclúi que, como direitos naturais, 
são êstes absolutamente inalienáveis. E conquanto, 
com o aparecimento da Sociedade, haja uma al iena-
ção total de tais direitos, isso não impede que o indi-
víduo "permaneça tão livre como anter iormente" 

"Cada um de nós, — diz, no "Contrato Social" 
— põe em comum sua pessoa e todo seu poder sob a 
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suprema direção da vontade geral e recebemos no cor-
po a cada membro como parte indiv idual do todo" . 
Para a const i tu ição dêsse corpo (a cidade, a Repúbl i -
ca, o Estado), e para que legí t imo seja considerado, de-
ve-se impor a "vontade gera i " , revelada através do 
pr inc ip io das maiorias. Dêsse modo apregoa, como faz 
sentir PAUPÉRIO (35), a "supremacia do Número" . 

O poder supremo reside essencialmente na na-
ção. O pacto social or ig ina o corpo polí t ico que se im-
põe, d i r ig ido pela "vontade gera l " , à comunidade. 

"Ass im como a natureza dá a cada homem um 
poder absoluto sôbre todos os seus membros, o pac to 
social dá ao corpo polí t ico um poder absoluto sôbre to-
dos os seus, e êste poder é o que, d i r ig ido pela vonta-
de geral , recebe o nome de soberania." 

Com tais idéias, ROUSSEAU é um absolut ista do 
poder popular. A soberania é " imánente na pessoa pú-
b l i ca" , sob todos os seus aspectos, — diz C A B R A L DE 
M O N C A D A — . Uma não existe sem a outra. O povo 
é quem faz a lei. E os governantes "nada mais são do 
que um corpo in termediár io entre o soberano e os súdi-
tos, simples funcionár ios ou comissários do único ver-
dadeiro soberano, que é o povo, o qual a todo momen-
to os pôde subst i tu ir ou dest i tu i r " . 

Adm i t i ndo a separação dos poderes, não os in-
terpreta, ent retanto, como "partes da soberania". Pa-
ra êle, o poder legislat ivo é o único poder soberano; o 
execut ivo, embora separado, é-lhe in te i ramente su-
bordinado. Sendo o execut ivo a fôrça pública e o le-

(35) PAUPÉRIO, op. cit., pg. 71. 
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gis lo t ivo a vontade gerai, o pr imei ro não pôde consti-
t u i r um poder independente; se o "poder que executa" 
torna-se independente do "poder que quer " , "não é 
mais a lei que d i r ige, mas a força que re ina" , na fe l i z 
expressão de DERATHÉ. (36) 

Entre as crí t icas apresentadas contra as dout r i -
nas democrát icas, destacam-se as de BIGNE DE V I L -
LENEUVE (37), que, fazendo referência ao pr incíp io 
da igualdade, nega ser esta um fa to natura l . Dêsse 
modo não se pôde considerar como certas as idéias de 
ROUSSEAU, que acei ta, como vimos, os homens iguais 
e livres em estado natura l . 

Porisso, a f i r m a r que a soberania pertence a to-
dos, poraue todos os homens são iguais, é emi t i r um 
concei to falso. O que se apresenta como de fác i l cons-
ta tação é, justamente, que os homens nascem desi-
guais, física, mora l e in te lectua lmente, e essa desi-
gua ldade a inda mais se acentua em v i r tude das con-
dições de fo r tuna , de educação e do meio social. Dní, 
não tendo as mesmas aptidões, a mesma competêncic , 
não pódem ter igual d i re i to. 

Reportando-se à concepção de que a soberania, 
o r ig inàr iamente , não pertence a n inguém, pelo que 
deve pertencer necessàriamente a todos, não vê nisso 
nenhuma lógica, pois que, não pertencendo a n inguém, 
é uma res nullius e, como ta l , passível de apropr iação 
por qua lquer ocupante, e, leg i t imamente , pelos mais 
capazes. Se os homens têm apt idões dist intas, cada 

(36) DERATHÉ, op. cit., pg. 302. 

(37) BIGNE DE VILLENEUVE, apud DARCY AZAMBU-
JA, op. cit., pg. 75. 
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um deve prestar à sociedade os serviços de que fôr co -
paz ; e os direi tos que lhes assistem devem ser, por 
conseqüência, desiguais. . 

Contra tais objeções, — diz DARCY A Z A M B U -
JA, — é forçoso compreender que a igualdade a que se 
referem as doutr inas em aprêço, é de direito e não de 
fato. Conquanto seja verdadeiro que os homens nas-
çam desiguais, "isso não inval ida o pr incíp io teór ico 
de que é em todos os homens que reside a soberania" , 
e de que é essa "a única solução lógica a que se pode-
ria chegor" . E ad ianta: que a soberania "seja exercida 
pelos melhores, é a regra mais desejável, o objet ivo de 
tôdas as doutr inas e de todas as organizações pol í t i -
cas. Os males dos Estados não decorrem do pr incíp io 
teórico de que a soberania emana do povo, e s im da 
real ização das regras para fazer com que os mais ca-
pazes exerçam a soberania, isto é, governem". (38) 

Adm i t i ndo o conceito da "vontade gera l " , inte-
pretada como a "vontade das maior ias" , a ela ROUS-
SEAU subordina o d i re i to e a lei. Daí, mostrar C A -
BRAL DE M O N C A D A (39) a cont rad ição da dout r ina . 

(.•J8) BIGNE DE VILLENEUVE, todavia, reconhece que o 
princípio Rousseauniano da igualdade apresenta certos 
aspectos dignos de aceitação. Não podendo ser negada 
a afirmação de que ninguém, de pleno direito, foi inves-
tido do poder, é possível admitir uma igualdade negati-
va dos homens. De qualquer modo, porém, isso não im-
pede que certos indivíduos, por sua virtude, inteligên-
cia, etc., possam ser considerados como os mais indica-
dos para assumir os pontos de direção na sociedade 
(PAUPÉRIO, op. cit., pg. 78) Seja-nos permitido con-
siderar que êste último ponto de vista de Villeneuve 
constitui, em que pesem as citações de Darcy Azambujs 
e de Paupério, aquilo que Georges Scelle chamaria de 
"uma espécie de addicação"! 

(¡J9) CABRAL DE MONCADA, op. cit., pg. 241. 
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a antítese entre "o l ibera l ismo ind iv idual is ta do seu 
ponto de part ida, e o au tor i ta r ismo to ta l i ta r io do seu 
ponto de chegada", pois não é possível conceber-se ao 
mesmo tempo, a independência do indivíduo e a al ie-
nação total dos seus direi tos à comunidade. 

Com idênticos argumentos mani festa-se CARRÉ 
DE MALBERG: "Se cada c idadão é pessoalmente so 
berano por sua parte, é impossível expl icar a subordi-
nação da minor ia à maior ia ; ou, melhor d i to, o fa to 
desta necessária subordinação basta para demonstrar 
que os cidadãos não têm por sí mesmos nenhuma par-
cela de soberania". Eis porque o sistema Rousseaunia-
no conduz "à completa absorção do indivíduo pelo Es-
tado" , (40) 

Entretanto, como acentua C A B R A L DE M O N C A -
DA, (41) o grande valor da dout r ina está em haver 
f ixado def in i t i vamente a "au tonomia da esfera pol í t i -
ca" , completado a tendência, nascida na Idade Méd ia 
e d inamizada a par t i r da Renascença, que visa a 
emancipação do Estado de todas as " l imi tações resul-
tantes do seu contacto com as outras esferas da v ida" . 

A or ientação democrát ica, como base do Estado, 
toma novo desenvolv imento e nova expressão com os 
cr i tér ios inaugurados por K A N T . 

Ace i ta êste f i lósofo, como ROUSSEAU, o d i re i to 
na tura l , um "estado de na tu reza" que precede a so-
ciedade c iv i l ; e, também, o "con t ra to socia l " e a "von-
tade gera l " . Mas os seus s igni f icados d i fe rem da opi-

(40) CARRÉ DE MALBERG, op. cit., pg. 882/4. 

(41) CABRAL DE MONCADA, op. cit., pg. 245. 
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niõo anterior. Assim é que concebe o direito natural 
como idéia, fô rma racional apriorística; não expressi-
va de um ser, mas de um dever ser, e pertencendo, por 
isso, ao mundo da razão prática. E' um " imperat ivo 
categórico", despido de todo conteúdo metafísico. 

O direito, para KANT , apresenta-se como uni 
meio que permita à liberdade humana realizar-se em 
si e nas relações com a liberdade dos outros indivíduos; 
é uma conformidade, apenas, entre a ação do indiví-
duo e o preceito legal. 

Para o f i lósofo, o homem nasceu livre, e assim 
deve permanecer. Mas a liberdade acha a sua própria 
lei na integração da vontade humana numa "ordem 
racional de f ins" . Como " f i m de sí mesmo", o indiví-
duo é livre. As limitações sofridas no estado civi l di-
zem respeito ao seu arbítr io, nunca à sua liberdade. 
Por isso, a coercibil idade, que caracteriza a norma ju-
rídica, não tem por efeito senão a efetivação dessa 
mesma liberdade. Todos os direitos naturais sinteti-
zam-se em que a liberdade de cada um deve ser com-
patível com a liberdade de todos. 

Com relação ao "estado de natureza", não o con-
cebe K A N T como destituido de jurisdicídade, como 
acontecia com ROUSSEAU. 0 direito natural , como 
" imperat ivo categórico", já obrigava, aí, aos homens; 
o que fal tava era, tão somente, o poder público para 
garant ia dos direitos. Essa exigência de garant ia é que 
faz aparecer a comunidade polít ica, ambiente jurídico 
a substi tuir o ambiente natural. 

O que vai dar or igem ao Estado é o "contrato so-
c ia l " , não considerado, como em ROUSSEAU, um acôr-
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do de interesses mos uma imposição da própr ia razão 
pura prát ica, um pr incíp io regulador, um cr i tér io com 
que se aval ia a leg i t imidade daquele. 

O cont ra to é, pois, o pressuposto ideal, o funda-
mento jur íd ico do Estado. E a f ina l idade dêste é a tu -
te la do Direi to. 

E assim como não concebe K A N T o cont ra to co-
mo de ordem empír ica, mas procedente de uma ordem 
racional , ao comentar o pr incíp io da "vontade gera l " , 
in terpreta-o como expressão da universal idade da ra-
zão, nada mais sendo que a vontade racional de cada 
indivíduo obedecendo ao " impera t i vo categór ico", pe-
lo que tem, como o própr io contrato, uma característ i -
ca regulat iva. Ace i ta , outrossim, no Estado, a "sepa-
ração dos poderes". E conquanto faça pertencer o po-
der legislat ivo à vontade colet iva do povo, permi ta a 
expressão da soberania pelo suf rágio popular , a t r ibu i , 
contudo, aos poderes const i tu idos, uma grande força, 
sendo, então, o Estado, como executor, irresistível, e 
como ju lgador , inapelável. 

Assim, como qualidade do poder do Estado, con-
cebe a soberania. Tais razões levam K A N T a concei-
tuá- la como absoluta; defende ,porém, o seu ponto de 
vista considerando que, se o povo se rebelasse contra 
o seu soberano e com isso at ingisse o poder, passaria, 
por isso, a ser soberano daquele a quem é submet ido, 
fa to que o f i lósofo in terpreta como contradi tór io . (42) 

(42) v. DEL VECCHIO, op. cit., pg. 146/165; CABRAL DE 
MONCADA, op. cit. pg. 248/270; PAUPÉRIO, op. cit., 
pg. 81/82; WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA. 
"Diretrizes de Filosofia Jurídica", pg. 19/54. 
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A noção de Estado como "pessôa" vai encontrar 
em HEGEL uma af i rmação categórica. A superação 
da f i losof ia de K A N T manifesta-se no sentido de que 
a Idéia torna-se absoluta em sentido objet ivo. (43) 

O eixo do pensamento Hegel iano é a Idéia, imá-
nente em tôdas as coisas. Tanto o cognoscível, como 
o incognoscivel são dominados pela conciência. Assim, 
ser e pensamento identi f icam-se. A real idade empí-
rica tem sua signi f icação na Idéia, é " razão objet iva-
da" . Pois, tudo é pensamento, sendo os acontec imen-
tos correspondentes à d inâmica ideal. Donde " tudo o 
que é real é racional, tudo o que é racional é rea l " 

Todavia, a Idéia, o absoluto, tem uma caracterís-
t ica d inâmica ; só é cognoscível, por isso, não median-
te um conceito único, mas em v i r tude de um sistema 
de conceitos, pois se a real idade é d inamizada, êste 
não pôde ser extát ico. 

Daí, o "método dialét ico". Sendo a Idéia um eter-
no "deven i r " , o conceito in ic ial , que é parc ia l , un i la -
teral , impl ica o seu contrário, a sua contradição, isto 
é: a tese suscita a antítese. Os dois conceitos opostos, 
entretanto, ex igem um terceiro, superior, que deve 
superar a contradição, e que é o verdadeiro. Ta l con-
ceito, que se t raduz pela síntese, torna-se d ia lé t ica-
mente em nova tese, e assim por diante. 

Partindo-se da tese, como conceito abstrato de 
ser, chega-se à síntese, pensamento do absoluto. 

(43) "Superando a distinção, nitida em KANT, entre o pen-
samento e o sêr, Hegel só admite a realidade do Espíri-
to". - Wilson de Souza Campos Batalha, op. cit., pg. 55). 
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A Idéia ; contudo, pora HEGEL, apresenta-se em 
três campos distintos: como verdade abstrata, (em sí); 
como natureza, em exteriorização no espaço e no 
tempo (fóra de sí); e como realizada em sí mesma, 
(em sí e por sí) tomada em espírito, isto é, como Li-
berdade, ou vontade livre. 

Considerada sob este ú l t imo aspecto, torna-se a 
Idéia em espírito subjetivo (alma, conciência e razão) ; 
objetivo (direito, moral idade subjetiva e costume); e, 
f inalmente, em absoluto (Arte, Religião, Filosofia). 

Desenvolvendo o sistema de conceitos que diz res-
peito ao espírito objetivo, apresenta o fi lósofo, como 
tese, o direito abstrato, conceituado como a existência 
do livre querer. O querer humano é livre enquanto é 
puro querer; liberdade e querer, são, pois, dois têrmos 
que se identi f icam. Como, todavia, a liberdade exter-
na, realizada pelas normas positivas do Direito, é fa-
lível, a liberdade faz-se moralidade subjetiva, tam-
bém falível; e daí a necessidade da síntese, encontra-
da no costume. Assim, o querer abstrato e o querer 
em conciência fundem-se num querer concreto, no rei-
no da Eticidade objetiva. 

Nêsse ambiente da Eticidade, que descende do 
conceito de liberdade, identi f icam-se a Idéia moral e 
a Idéia jurídica. E nêle tem or igem a tese da Família, 
evoluindo para a antítese da Sociedade civi l , que por 
suo vez caminha para a síntese do Estado. 

A pr imeira liga o indivíduo à comunidade; mas, 
pela emancipação dos descendentes, tende a desapa-
recer, dando lugar à segunda, que desaparece tam-
bém em vir tude da constante oposição entre indivíduos 
iguais, que procuram uma fôrma de associação que, 
f inalmente, é concretizada pelo Estado. 
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Através de tais movimentos dialét icos, HEGEL 
conclu i que o Estado é " uma unidade ética substan-
c ia l e, como ta l , absolutamente f im-de sí mesmo", 
apresentando-se como a mais al ta real ização da l iber-
dade, da Idéia mora l , cabendo-lhe, por isso, o maií. 
sagrado d i re i to sôbre todos os seus membros, bem co-
mo a êstes o mais sagrado dever de nêle se integra-
rem". 44) 

Não cabe, pois, na f i losof ia Hegel iana, — como 
bem acentua DEL VECCHIO, — (45) qualquer lugar, 
ac ima do Estado, para a jur isdição humana, pelo sim-
ples fa to de ser éste "a suprema mani festação da l iber-
dade". 

Sob certo aspecto foi o grande pensador a lemão 
um "panegi r is ta do Estado". Mas não é certo que te-
nha sido, como se lhe a t r ibu i , um defensor da monar-
qu ia prussiana sua contemporânea, no sentido de que 
era esta o de f in i t i vo ideal do Estado. 

Se entusiasmo expressou HEGEL por ta l poder, 
não olv idou, entretanto, que const i tuía êle mero "mo-
mento" d ia lét ico, como conceito descendente do "de-
ven i r " da Idéia. Daí, não se lhe poder imputar a a f i r -
mação e a consagração do Estado " t o ta l i t á r i o " senão 
num sentido ideal, d istante da real idade empír ica. 

E é t ambém sob êsse cr i tér io d ia lé t ico que conce-
be a "vontade gera l " . Se, para ROUSSEAU, t inha es^a 
uma s igni f icação di fusa que se revelava na vontade das 
maior ias, e, para K A N T , s igni f icava um conceito re 

(44) CABRAL DE MONCADA, op. cit., pg. 29.']. 

(45) DEL VECCHIO, op. cit., pg. 180. 
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gu la t ivo do domin io da conciéncia indiv iduo! , mani-
festa-se em HEGEL como um "momen to " racional da 
vontade, com antenas, por tanto, d i r ig idas para a 
liberdade. 

Sendo o Estado, para éste, a real ização da Idéia 
mora l , a concret ização do espir i to objet ivo, — diz 
PAUPÉRIO (46) que "não pôde o indivíduo ter objet i -
v idade, nem verdade, nem moral , a não ser como pa*-
te, como membro déle. A soberania estatal decorre, 
por tanto , da unidade do Estado, como sêr com perso-
na l idade" . 

Cabe, ent retanto, com referência à f i losof ia He-
gel iana, a a f i rmação de VERDROSS (47), que a t r ibu i 
aos voluntar is tas do Estado uma interpretação vic iada 
do mét ido dia lét ico, que consideraram como extát ico. 

Segundo o método dia lét ico, o espir i to objet ivo 
está sempre em movimento , é d inámico, — diz o co-
mentador . E' possível, pois, após a síntese do Estado, 
uma seqüência em que a "soberania absoluta do Esto-
do " aparece como tese, a esta opondo-se a antítese, 
que é a "soberania absoluta dos outros Estados"; daí 
prov indo, necessàriamente, a síntese, que não pôde 
ser out ra senão a "comun idade in ternac iona l " 

Embora não tenha HEGEL chegado a tais conse-
qüências, estas, não obstante, resul tam do própr io mé-
todo dia lét ico, essencialmente d inâmico. Pelo que é 
preciso a tentar , não para as palavras do f i lósofo, quan-
do expl icava que o Estado é a incarnação do espír i to 
objet ivo, mas para a essência do seu pensamento. 

(40) PAUPÉRIO, op. cit., pg. 96/99. 

(47) VERDROSS, apud WILCHES, op. cit., pg. 100. 
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Assim, pelo fa to de haver sido esquecido o pensa-
mento pr imord ia l de HEGEL, permaneceu a in terpre-
tação v ic iada, que não considerava senão a síntese do 
Estado; in terpretação que, exercendo uma grande in-
f luência sôbre a ciência do Direi to e sôbre o Di re i to 
i r i ternacional , or ig inou, para ambos, resultados desas-
trosos. 

Entre os autores alemães, KRAUSE, defendendo 
a existência da personal idade do Estado, conf igura a 
éste como pessoa jurídica, conceituando a soberanía 
como seu a t r ibu to característ ico. Dêste modo, o t i tu -
lar dela não é uma vontade indiv idual ou coletiva,, 
mas, sim, o própr io Estado. Sendo, todavia, por esto 
vontade ind iv idual ou colet iva que se mani festa o po-
der, esta aparece, tão somente, como órgão do Esta-
do (48) 

Sobressai, assim, no que diz respeito à soberania, 
um novo cr i tér io, que lhe at r ibu i uma concei tuação 
jurídica (em oposição ao ponto de vista da soberania 
do Príncipe e do Povo, que, segundo M I C H O U D , ca-
racterizava-se como política), por não ser possível ex-
pl icar c ien t i f i camente a idéia de uma "Nação-Pessôa" 
dotada de vontade, t i t u la r suprema fundada nas deci-
sões da maior ia . 

Com isso, deparámos com as teorias da sobera-
nia do Estado. 

Para tais autores, não é possível conceber-se 
uma sociedade estável sem uma autor idade suprema 

(48) GERBER diz que o Estado é uma pessoa, e portanto, 
pôde querer. A fôrça de mando, o poder político é o 
que se denomina soberania, (v. PAUPÉRIO, op. cit., 
pg' 97). 
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que incarne a soberania; e esta autor idade é o Estado. 
O que dist ingue a éste das outras pessoas colet ivas 
que exercem at iv idades em seu ter r i tó r io é, em ú l t ima 
anál ise, a maior soma de poder. (49) 

" A v ida d iár ia real dos cidadãos — diz BODE-
N H E I M E R — (50) está governada a tua lmente por có-
digos prof issionais interiores das fábr icas, acordos co-
merc ia is ou regulamentos dos clubes. Porém aconte-
cendo que estas fontes de autor idade jur íd ica ent rem 
em conf l i to entre sí ou com as leis promulgadas pelo 
Estado, — a ú l t ima palavra na matér ia corresponde 
ao Estado. O Estado é a séde de um ú l t imo resíduo dc 
autor idade" . 

Por isso, o que se pôde a t r i bu i r como cr i tér io 
própr io e essencial da soberania é a "competência da 
competênc ia" , isto é, o Estado somente pôde ser con-
siderado como soberano quando está em condições de 
se auto-obr igar . 

Entre os defensores da dou t r ina vo luntar is ta ale-
mã, destaca-se JELLINEK. Estudando a natureza <la 
soberania, começa por admi t i r a impossibi l idade de 
se negar o conceito no âmb i to do Di re i to Público, pois 
o reconhecimento déle é um fa to histór ico impor tan-
tíssimo na evolução dos Estados, a par t i r da Idade 
Méd ia . 

(49) GIERKE (apud PAUPÉRIO, ob. cit., pg. 97) amplificou 
"a noção de personalidade, generalizando-a a todos os 
grupos sociais que encontramos entre o indivíduo e o 
Estado e que têm existência própria, diversa da se seus 
componentes individuais. A personalidade do Estado 
apenas se diferenciará da dos demais grupos pela maior 
soma de poder de que dispõe". 

<50) BODENHEIMER, op. cit., pg. 78/9. 
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A evolução histórica mostra-nos que a soberania 
signif icou a "negação de tôda subordinação ou l imi ta-
ção do Estado por qualquer outro poder". O poder so-
berano é aquele que não reconhece outro superior a 
si, pelo que é supremo e independente. Assim, temos 
o poder encarado sob dois aspectos: interno e externo. 

Um terceiro aspecto nota-se ainda, com referên-
cia ao conceito: é o da auto- l imitação. A soberania 
deve designar um poder, a lém de " i l im i tado" , "ilimitá-
vel"? Segundo a doutr ina do Direito natural , a sobera-
nia t inha um cunho jurídico, o que era fáci l eis com-
preender, admit ido o fato de um Direito anterior ao 
Estado; por essa razão, tanto era i l imi tado o poder 
do Príncipe, como i l imi tada era a "vontade geral" , pe-
lo cri tério Rousseauniano. As novas concepções, toda-
via, do Direito, subordinam a existência dêste a uma 
oroanização que o realize. Daí, a di f iculdade de saber 
se tal organização deve ser concebida como acima ou 
abaixo do próprio Direito. 

Abstraída o esfera de ação do Direi to Internacio-

nal, parece que ao Estado, considerado como sobera-

no, não cabe nenhuma l imitação jurídica. Sendo ab-

soluto o seu poder jurídico, poderia êle suprimir a pró-

pria ordem jurídica, implantar a anarquia. As conse-

qüências de tal ocorrência, todavia, or ig inar iam a im-

possibil idade do Estado; pelo que se conclui que êste 

se acha jur id icamente l imitado, pois, embora possa es-

colher a constituição mais conveniente, deve ter ne-

cessàriamente alguma. Por isso, sendo a ordem jurídi-

ca essencial ao Estado, não é possível concebê-lo como 

um poder absoluto e i l imi tado. O Direi to é, segundo 
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IHERING, "a força das leis un indo b i la tera lmente ; é 
a própria submissão do poder do Estado às leis que o 
mesmo d i ta ra" . 

Soberania, pois, não indica ¡ l imi tação; mas fa-
culdade, a t r ibuída ao Estado, de se determinar por sí 
mesmo. "E' a capacidade do poder de u m Estado, em 
vir tude da qual corresponde exclusivamente a éste a 
capacidade de determinar-se ju r id icamente e de obr i -
gar-se a sí mesmo". (51) 

A ¡ l imi tação do poder, por tanto, não é absoluta, 
e sim deve ser entendida como indicando que a ne-
nhum outro cabe impedir a modi f icação da ordem ju-
rídica estatal. O poder soberano só pôde, então, ser 
concebido como poder jurídico, obr igado, pois, ao Di-
reito. 

A ampl iação da competência do Estado tem seu 
l imi te, também, na personal idade ind iv idua l ; assim 
como o reconhecimento do Di re i to Internacional obr i -
ga o Estado a atos que l i m i t a m o seu poder jurídico. 

Por out ro lado, — nota JELLINEK, — "a sobe-
rania não é nota essencial do poder do Estado". Ao 
observar que ela "não é uma categor ia absoluta, mas 
uma categor ia h is tór ica" (52), mostra que as colet iv i -
dades ant igas, que os autores consideravam como Es-
tados, não poder iam ser qua l i f i cadas como soberanas. 
A in f luênc ia da Igreja, estabelecendo t r ibuna is pró-
prios, sem consideração pelos l imi tes estatais, não po-
deria ser admi t i da senão como um poder superior a 

(51) JELLINEK, op. cit., pg. 392. 

(52) JELLINEK, op. cit., pg. 397. 
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êle. O mesmo se poderá dizer com referência à supe-
rioridade do Imperador; acrescendo-se ainda que, no 
ambiente interno, a liberdade do Estado era constran-
gida pelos poderes subordinados. " 0 Estado da Idade 
Média não era ainda soberano, mas era já Estado". 

A realidade tem mostrado a existência de Esta-
dos soberanos e não soberanos. O que consti tui a nota 
essencial do Estado não é a soberania, mas a existên-
cia de um poder próprio e, além de próprio, or iginá-
rio. "Onde haja uma comunidade com um poder origi-
nário e com meios coercitivos para dominar seus mem-
bros e seu terr i tór io, conforme uma ordem que lhes é 
própria, aí existe um Estado". 

Os Estados membros de um Estado federal, Dor 
exemplo, não obstante certas proibições que possam 
ser impostas no que diz respeito à fôrma de govêrno, 
têm competência para quaisquer modificações na sua 
constituição,- sem necessidade de autorização. Ta l 
constituição, por ter sua or igem na vontade da própria 
comunidade, e por ser exercida através de um órgão 
independente, pertence, pois, a um Estado. 

Quando, pelo contrár io, a associação recebe a sua 
organização de um Estado extranho, não se pôde con-
siderá-la como Estado. 

O que se exige para que um poder seja conside-
rado independente, é que a sua organização seja ba-
seada em leis próprias, e que possua todas as funções 
essenciais, como conseqüência mesma da capacidade 
estatal de auto-organização. 

O Estado dispõe, mediante as leis estabelecidas, 
do poder que lhe corresponde; mas as funções admi-
nistrat iva e judic iár ia devem estar também baseadas 
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na sua própria vontade. A esta propriedade é que se 
pôde chamar de "autonomia" , concebida como a ca-
pacidade que tem o Estado, não só de elaborar as suas 
próprias leis, mas de agir em conformidade com elas 
e dentro dos l imites pelas mesmas impostos. 

0 Estado não soberano distingue-se da associa-
ção não estatal pelo seguinte: desaparecida a inf luên-
cia do Estado dominador, o pr imeiro adquire o caráter 
de soberano. Basta, para ta l , que amplíe a competên-
cia dos próprios órgãos, mediante as suas próprias leis. 
Para que uma associação não estatal seja considerada 
como Estado, tem que se organizar como tal , isto é, 
estabelecer as suas próprias leis e viver de acordo com 
qs determinações delas. 

Sendo a soberania, para JELLINEK, "a capacida-
de do Estado para determinar-se de um modo autôno-
mo jur id icamente", entende-se como Estado soberano 
o que pôde l ivremente ordenar o campo de sua at ivi-
dade sob as limitações jurídicas a que se impôs; e co-
mo Estado não soberano, aquele que ostenta um poder 
jurídico sôbre o que é de sua competência, poder, con-
tudo, que é l imi tado pelo direi to daquele que o domina. 

Concebendo o Estado como uma unidade, a f i r -
ma, como conseqüência, a indivisibi l idade do poder. 
A soberania não pôde ser passível de aumento ou de 
diminuição: é um superlativo que só tolera, junto a 
sí, outros poderes do mesmo gênero, pelo que é possí-
vel admi t i r vários Estados soberanos, mas não vários 
t i tulares de um mesmo poder de um Estado. 

Assim, o poder é um só. Cada órgão representa, 
na sua esfera de ação, o poder do Estado. Há, pois, 
uma divisão de competências, mas não uma divisão de 
poder. 
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No Estado moderno, a soberania apresenta-se sob 
dois aspectos: negat ivo, s igni f icando a impossibi l ida-
de de suje i tar ju r id icamente a própr ia vontade a um 
poder ex t ranho; e, posit ivo, mani festada como "a ca-
pacidade exclusiva que tem o poder do Estado de se 
dar, em v i r tude de sua vontade soberana, um conteú-
do que a obr igue, e na de determinar em tôdas as d i -
reções sua própr ia ordem jur íd ica" . (53) 

Estudando as relações do Estado com o D i re i to 
Internacional , reconhece JELLINEK que, em -tais ca-
sos, não há qualquer subordinação do pr imei ro ao se-
gundo. "O Dire i to Internacional está a serviço dos 
Estados e não os Estados ao serviço da ordem interna-
c ional " . Com isso a f i rma , em síntese, a "au to - l im i t a -
ção" do Estado. 

* * * 

KELSEN, o grande mestre da Escola de V iena , 
al inha-se, com invulgar projeção, entre os defensores 
das chamadas " teor ias monistas austr íacas". 

Estabelecendo uma nít ida dist inção entre o mun-
do físico e o mundo social, pelo fa to de estar o p r ime i -
ro submet ido a leis de causalidade e o segundo a leis 
de finalidade, sustenta que "o Estado é uma ordem 
da conduta humana" . 0 que dist ingue a ordem natu-
ral da ordem jur íd ica é o seguinte: se a pr imei ra indi-
ca o con junto , o sistema de leis natura is impossível 
de ser in f r ing ido , a ordem jurídica é um sistema de 
normas que, embora passível de violação, nem por 
isso deixa de ter val idade. 

(53) JELLINEK, op. cit., pg. 393. 
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Assim, a ordem normat iva prevalece mesmo 
quando a real idade não lhe seja conforme; o que não 
acontece com a ordem natura l , que só existe com a 
condição de conformidade dos fatos. A dist inção, pois, 
entre o mundo do ser e o do dever ser consiste em que, 
enquanto a lei da natureza deve, para ser uma verda-
dei ra lei, adaptar-se aos fatos, no mundo jur íd ico são 
os fatos que precisam adaptar-se às regras. 

O Estado, que não const i tu i uma ent idade dis-
t i n ta do Dire i to, é uma ordem normativa; caracter iza 
u m poder e é, como ta l , superior aos seus indivíduos. 
E superior porque impõe à conduta humana um siste-
ma de regras obr igatór ias. 

A l é m do poder, o Estado tem, por essência, uma 
vontade; mas não considerada como " rea l idade psí-
qu i ca " (pois, psicologicamente fa lando, só o homem 
é dotado de vontade), e s im como "expressão metafó-
rica da validade objetiva da ordem normat iva a que 
chamamos Estado". (54) 

A ordem estatal, a lém de válida, deve ser, tam-
bém, eficaz. A "autoridade" dêsse sistema de normas 
é a sua val idade; em seu nome o Estado domina os in-
divíduos. Assim, a f i rma r que os indivíduos estão sub-

(54) "0 que se chama vontade do Estado não é mais do que 
um caso particular da lei serai de imputação normali-

.va: uma série de atos praticados por determinados in-
divíduos — os órgãos do Estado — não são atribuídos a 
essas pessoas individuais, e sim a um sujeito ideal, que 
por traz delas aparece — o Estado. A vontade do Es-
tado consiste apenas num centro de imputação dos atos 
praticados pelos indivíduos que têm o caráter de órgãos. 
A vontade do Estado nada tem de comum com o conceito 
de vontade psíquica; é uma noção puramente jurídi-
ca . . . " (QUEIROZ LIMA, "Teoria Geral do Estado", 
Pg. 32). 
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metidos ao poder do Estado, s igni f ica que os mesmos 
estão, no que se refere à sua conduta, sob o impér io 
ds normas coativas, cujo con junto fô rma um único 
sistema, uma ordem única. 

Uma norma é considerada vál ida quando está 
sujei ta a out ra que lhe regula a c r iação ; assim, um. 
con jun to de normas const i tui um sistema quando en-
contra a sua val idade numa única norma fundamen-
tal . Entre duas ordens normativas pôde exist i r subor-
dinação ou coordenação. Uma ordem é subordinada 
a out ra quando encontra sua val idade numa norma 
dessa outra, ou melhor, quando sua norma fundamen-
ta l faz parte integrante dessa outra. As normas são 
coordenadas quando têm sua val idade na norma de 
uma mesma ordem superior. 

A l é m do poder de ordenar, tem, a inda, o Estado,, 
competência para ta l ; pelo que não só há, por pa r le 
dos seus súditos, uma obediência de fa to , mas t am-
bém uma obr igação de obedecer, as ordens dadas ten-
do o valor de normas. 

A soberania, ao que se diz, é um a t r ibu to do Es-
tado ; por tan to "a t r i bu to de uma ordem jur íd ica: a pro-
pr iedade de ser uma ordem suprema, uma ordem que 
não deve a sua val idade a nenhuma ordem supe-
r io j " . (55) 

Daí, somente ser possível a t r ibu i r soberania a 
uma ordem ú l t ima , isto é, auto-vál ida. Uma ordem ju-
rídica é soberana quando tem a "competência da com-
petência". 

<55) KELSEN — "Teoria Geral do Estado", pg. 39. . 
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Para o mestre da Escola Vienense, um con junto 
de regras const i tu i uma ordem sempre que tem a sua 
val idade numa única regra fundamenta l . A ordem 
suprema, portanto, deriva "de uma regra que se supõe 
ser a pr imei ra das normas fundamenta is , aquela que-
jó não é necessário jus t i f i car ou deduz i r " . (56) "£ ' des-
ta hipótese, — diz KELSEN, — que resul tam a unida-
de da ordem estadual e o caráter jur íd ico de todos os 
atos que f o rmam o Estado". Assim, êste aparece como 
a "ordem suprema". E daí dois corolários: 1) — " N ã o 
há ordem jurídica superior ao Estado, nem siquer o 
d i re i to internacional . E, por conseguinte, 2) — Não há 
comunidade jur íd ica que lhe seja coordenada, que se-
ja igualmente soberana". 

O sistema normat ivo, todavia, a lém de uno, é 
único; e por conseqüência não será possível admi t i r , 
Como independentes, dois sistemas de regras que pos-
sam ser s imul táneamente vál idos, porque isso eqüiva-
leria a acei tar as duas ordens como soberanas. 

Expl icando que "a idéia de uma mul t ip l ic idade 
de comunidades jurídicas, de Estados coordenados, é 
inconci l iável com a teor ia da soberania do Estado", o 
que, necessàriamente, impl ica uma ordem superior 
aos Estados, apregoa o p r imado do Di re i to Internacio-
nal. 

O fa to de que um Estado estrangeiro só tem exis-
tência jur íd ica através do reconhecimento das outras 
colet iv idades estatais soberanas, s ign i f ica , para KEL-
SEN, que ta l reconhecimento nada mais é que uma 

(56) KELSEN, op. cit., pg. 41. 
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delegação, regulada pela ordem interna. Deste modo, 
o Di re i to In ternacional seria mera expressão do "d i -
reito nacional ex te rno" ; e a f i r m a r ta l proposição seria 
negar o conceito de igualdade dos Estados. 

Entretanto, não é possível negar a existência do 
Direi to Internacional . Conquanto, sob o ponto de vista 
técnico, a inda se mostre def ic iente, pelo fa to de não 
haver inst i tu ido órgãos especial izados, a real idade nos 
mostra que nada "pôde opôr-se ao progresso dêste di-
reito — , quer se ju lgue êsse progresso possível ou im-
possível, favorável ou funesto, sob o ponto de vista 
pol í t ico". (57) 

E' bem verdade que não é impossível jus t i f icar 
c ient i f i camente a p r imaz ia do d i re i to nac ional ; basta, 
pa ia tanto , que se reconheça no Estado nacional qua-
l idade para decisão jur íd ica. O que, todavia, deve ser 
condenado, é o fa to de serem aceitas as duas teorias 
contradi tór ias, da soberania do Estado e da soberania 
do Dire i to In ternacional , pois não seria possível admi -
t i r a existência de dois sistemas independentes. A a f i r -
mação da teor ia dual is ta "con t rad iz o postulado fun-
damenta l da unidade, que é vá l ido para todos os siste-
mas de conhecimento c ient í f i co" . 

Adm i t i do , pois, o Di re i to In ternac ional , sòmerite 
a é|e é possível a t r i bu i r a soberania. A ordem interna-
c ional é uma "o rdem jur íd ica to ta l " , tendo sua va l ida-
de numa "suprema lei h ipo té t i ca" , cu ja expressão es-
tá cont ida na fó rmu la "pac ta sunt servanda". 

(57 KELSEN, op. cit., pg. 53. 
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Desta manei ra , a ordem jur íd ica estatal t i ra a 
sua val idade da ordem to ta l , pelo que não é senão 
uma ordem jur íd ica delegada (58). 

* * * 

Contràr iamente ao conceito de Estado-Pessôa 
-a f i rmado pelos autores alemães, apresenta LÉON DU-
G U I T a sua teor ia negat iv ista da soberania. 

Part indo de uma ident i f icação entre soberania e 
poder do Estado, acredi ta que, concebendo-se a pr i -
meira como uma vontade que se determina a sí mes-
ma e que não depende de nenhuma outra (59), não 
será possível a a f i rmação da soberania nacional , de 
vez que é indemonstrável a a t r ibu ição de uma vontade 
à nação, pelo fa to de que a vontade const i tu i um a t r i -

(58) Comentando ANZILOTTI — que se opõe' à concepção 
monista por não admitir que o Direito interno seja uma 
delegação ou derivação do Direito Internacional, uma 
vez que, sol) o ponto de vista histórico é aquele anterior 
a éste, — diz GEORGES SCEI.I.E quo a doutrina mo-
nista não faz referencia a derivação ou delegação, mas, 
sim, "que é a norma intersocial que condiciona a nor-
ma interna, mesmo se esta é anterior". Idénticamente, 
pronuncia-se VERDROSS: "0 primado do direito inter-
nacional sôbre o direito interno não significa que os Es-
tados procedem, historicamente falando, da ordem <!o 
direito internacional; ela quer dizer com isso que existe 
entre o direito das gentes e os Estados uma relação de 
supremacia e de subordinação de lógica jurídica" (v. 
SPIROPOULOS, "Théorie Générale du Droit Interna-
tional", pg. 78). 

(59) BURGESS, citado por DUGUIT, entende por soberania 
"um poder originário absoluto, sem limites, universal, 
sôbre uni sujeito individual ou sôbre tôda associação de 
sujeitos". Para ESMEIN, "esta autoridade que natural-
mente não reconhece poder superior ou concurrente nas 
relações que rege, se chama soberania" (v. DUGUIT — 
"Soberania y libertad", pg. 143). 
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bulo psicológico, d izendo respeito, tão somente, aos 
indivíduos. E nem se d iga que a vontade nacional po-
deria ser o resultado da tota l idade das vontades indi-
v idua is . . . 

Ass im sendo, não é possível conceber a nação 
como t i tu la r , da soberania, pelo simples fa to de que 
ela é dest i tu ida daquele a t r ibu to de vontade. 

Em v i r tude de idênt ica ordem de idéias, é de se 
rejei tar a possibi l idade de ser o Estado o t i t u la r da so-
berania. Conceber a nação ou o Estado com persona-
lidade, é, assim, um êrro; const i tuem sim, e apenas, 
uma realidade. Tudo o mais será acei tar f icções que 
d i f i cu l t am, senão impossib i l i tam, a solução dos pro-
blemas jurídicos. 

A acei tação da soberania, interpretada pela dou-
t r ina clássica como um poder, uma vontade que não 
depende de qualquer outra, e por tanto irresistível no 
inter ior e independente no exterior, levaria, indub i tà -
velmente, ao absolut ismo e, por conseqüência, à anu-
lação dos mais sagrados direitos humanos. Ace i ta r a 
teor ia da soberania do Estado, suje i tando êste ao di-
reito, seria desvir tuar o conceito, admi t í - lo como l im i -
tado e, por tanto, nem supremo, nem irresistível; nem 
independente. Por isso, não há que fug i r ao d i lema: ou 
a soberania é i l im i tada , or ig inando o despotismo, ou 
não há soberania. (60) 

(60) "A vontade soberana — diz o autor, — não pôde ser 
comprometida jamais por uma obrigação qualquer fren-
te a outras vontades. Pôde ter direitos; não tem obriga-
ções. Se as tivesse, estaria ligada a outra vontade; ces-
saria, pois, de determinar-se exclusivamente por ela 
mesma, deixaria de ser uma vontade soberana" — 
("Soberania y libertad", pg. 143). 
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Negar , todavia, a soberania, não equivale a ne-
gar o poder do Estado, cujos conceitos o i lustre pro-
fessor de Bordéos, como vimos, ident i f ica. O que se 
deve rejei tar é que ambos sejam entendidos como u m 
direito; não se lhes podendo desconhecer, ent retanto, 
a existência como fato. 

O Estado nada mais é, para D U G U I T , que o re-
sul tado da dist inção entre governantes e governados. 
A nação const i tu i "o meio no qual se produz o fenô-
meno que é o Estado, isto é, a d is t inção entre gover-
nantes e governados". Por isso, é um elemento do Es-
tado e consiste nos agrupamentos humanos unidos pe-
la solidariedade social. 

Procurando fug i r ao domín io das f icções, funda 
o autor , no concei to da sol idar iedade, a sua dout r ina, 
adaptando o cr i tér io exper imenta l , à c iência jur íd ica; 
daí o fa to de não conceber sociedade sem dire i to, e 
vice-versa, pois a regra jur íd ica não aparece como 
abstração do espíri to, e s im como produto do meio 
social. 

A construção jur íd ica estabelecida por DUGUIT 
impl ica: 1) — uma colet iv idade social de terminada; 
2) — uma d i ferenc iação entre governantes e governa-
dos; 3) — a obr igação jur íd ica, da parte dos governan-
tes, de assegurar a real ização do d i re i to ; 4) — a obe-
diência às regras impostas; 5) — o emprego legí t imo 
da fôrça para obr igar ao cumpr imen to das normas; 
ó) — o caráter própr io de todas as inst i tuições, ten-
dente a assegurar o cumpr imen to da missão obr iga-
tór ia dos governantes ou serviços públ icos. (61) 

(61) v. PAUPÉRIO, op. cit., pg. 141/2. 
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Com referencia ao prob lema da soberania., o 
equívoco básico de D U G U I T está, — como acentúa 
DARCY A Z A M B U J A — em considerar o conceito 
clássico como vontade. A ciência jur íd ica moderna 
não ident i f ica soberania com vontade nacional : con-
sidera-a um poder. 

Como já observámos, páginas atrás, ela não se 
confunde, entretanto, com poder; é, s im, uma quali-
dade dêste, ou, como quer CARRÉ DE MALBERG, "© 
caráter supremo de um pod«r" . 

E', todavia, como poder, a t r ibuído aos governan-
tes para a real ização dos "serviços públ icos" , que o 
mestre de Bordéos conf igura a soberania. Esta é "ge-
vêrno, enquanto ú t i lmente governa" , decorrendo a sua 
força e a sua mora l da idéia de "serviço púb l ico" , co-
mo c i ta PAUPÉRIO. 

Subst i tuindo, assim, o conceito clássico de sobe-
rania pelo outro, nada mais conseguiu D U G U I T que 
uma t ransferência do conceito. "Os interesses essen-
ciais organizados, expr imindo-se no conceito de servi-
ço públ ico, não são senão aqu i lo que as teorias t rad i -
cionais expr imem como soberania, de manei ra mais-
completa, mu i to mais compreensiva e de real idade 
mui to ma io r " , — comenta CARLOS CAMPOS (62). 

O fato, também, de não se a t r ibu i r à nação umcr 
personal idade, não impl ica desconhecimento da sobe-
rania. Se, como pondera DUGUIT , é necessário que 
os governantes, isto é, os mais fortes numér icamente , 

(«52) CARLOS CAMPOS, "Sociologia e Filosofia do Direito", 
pg- 118. 
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possuam um poder, uma força, que or ig inàr iamente 
é de foto e poster iormente, em v i r tude da organização 
jur íd ica que deve regular o seu exercício, torna-se em 
poder de direito; se considerarmos que a soberania c 
o poder que tem a nação de se governar, não há irrea-
l idade a lguma, nem há nada de metaf ís ico ou abstra-
to,' — diz DARCY A Z A M B U J A , — (63) em conside-
rarmos êsse poder residindo na nação. 

T e m razão, contudo, o eminente mestre, — con-
t i n u a o comentador , — quando nega o cr i tér io clás-
sico da soberania i l imitada, pois a ¡ l imi tação não con-
diz com a real idade jur íd ica e polí t ica. Sôbre o ele-
mento humano do Estado não pôde haver fôrça supre-
ma'; assim como, sob o ponto de vista do Direi to, não se 
pôde conceber soberania i l im i tada , de vez que, quér 
seja ela a t r ibu ida à nação ou ao Estado, ambos são 
subordinados àquele. 

* * * 

Uma das mais coerentes doutr inas que d izem 
respeito à soberania, é expl icada pelo grande jur ista 
do Cairo, BIGNE DE V ILLENEUVE. Admi t i ndo que a 
sa lvaguarda do interesse geral é uma necessidade fun-
damenta l da vida social, pois, com isso, f i cam prote-
gidos os interesses indiv iduais, expl ica que os indiví-
duos, ent retanto, em vez de se subord inarem ao i n g -
resse geral , opõem-lhe tôda sorte de obstáculos. Como 
d isc ip l inadôra dos conf l i tos entre os interesses priva-
dos e os da colet iv idade, surge, então, como conse-
qüência na tura l dos entrechoques, uma autor idade. 

(63) DARCY AZAMBUJA, op. cit., pg. 79. 
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À medida que se desenvolvem as relações sociais, 
os diversos grupos sujeitos a uma autoridade vão-se 
congregando e sendo subordinados a uma autor idade 
mais ampla, passando, assim, a constituir manifesta-
ções de interesses particulares. Aparece, com isso, 
uma hierarquia de autoridades, os grupos menores 
fundindo-se nos maiores. A autoridade mais al ta, isto 
é, aquela a quem competir uma at i tude def in i t iva de 
regulamentação dos interesses dos grupos, é a sobe-
rana. A noção de soberania é, pois, comparativa. Na 
escala hierárquica apresenta-se como um "superlati-
vo relativo". 

Explicada a or igem do poder, conclui V ILLENEU-
VE que a soberania não se confunde com êste, poi:; 
constitui uma qualidade déle. 0 poder não pertence 
exclusivamente ao Estado, mas também a sociedades 
outras, como a Igreja, por exemplo. O que conf igura cr 
soberania é uma qualidade suprema, def in i t iva, que, 
em determinado domínio, pertence ao poder. Por isso 
mesmo a soberania não tem, nem pôde ter t i tu lar . 

O que o Estado deve realizar é o "bem públ ico" ; 
por essa razão o seu poder, que deve conci l iar grandes 
interesses, não pôde deixar de ser soberano, sob peno 
da sociedade redundar em anarquia. E é preciso que 
disponha da maior fôrça para impedir a violência, a 
brutal idade; sem fôrça não pôde haver Estado e, por-
tanto, realização do bem comum. 

Não é, contudo, a fôrça que legit ima, por sí só, o 
poder público. Faz-se mister que ela seja empregado 
sem abusos, numa medida justa, visando, apenas, o-
interesse geral. 
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Como ú l t ima condição essencial da soberania, 
apresenta-se a competência do Estado. Exige-se, por 
isso, dos governantes, qual idades especiais para que 
possam d i r ig i r os destinos do ambiente estatal. 

Somente o Estado que visa o bem comum, que 
possui fôrça e que tem competência, é um Estado so-
berano e legít imo. 

A soberania, concei tuada, assim, como uma qua-
l idade do poder do Estado, é una, indivisível, impres-
critível e inalienável. E' una porque, com respeito à 
mesma matéria e no mesmo domínio, n inguém pôde 
estar sujei to a deferentes soberanías. E', sob o ponto 
de vista da sua natureza e da sua essência, indivisível; 
sendo divisível, todav ia , o seu exercício. E é impres-
critível e inalienável porque, se existe em função do 
bem geral , da fôrça e da competência, uma vez pres-
cr i ta em favor de a lguém, ou a êsse a lguém al ienada, 
deixar ia de ser o que é. 

Na sua esfera de ação é, por tanto, o poder so-
berano, absoluto, supremo, def in i t ivo . Mas, com ser 
assim, não é i l im i tado, nem arb i t rár io . Mani festa-se 
como absoluto no sent ido de que, na sua esfera de at i -
v idade para real izar o bem comum, não está subordi-
nado a qua lquer out ro poder. 

Me lhor seria d i to , — como pondera DARCY 
A Z A M B U J A — fr izando-se "que o poder soberano é 
absoluto como poder pol í t ico, o que quer dizer que, pa-
ra real izar o bem comum da sociedade que governa, 
êle não depende ju r id icamente de nenhum outro po-
der pol í t ico, de nenhum outro Estado, de nenhuma ou-
t ra au to r idade" (64). 

* * * 

(64) DARCY AZAMBUJA, op. cit., pg. 89; PEDRO C\I-
MON, op. cit., pg. 29. 
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Da evolução histórica do conceito de soberania, 
uma verdade ressalta: apesar dos pontos de vista 
grandemente divergentes, e apesar das confusões es-
tabelecidas, não é possível negar que o conceito se 
t raduz, em essência, como "o caráter supremo de um 
poder". 

Assim, nem se confunde com o poder, nem é tão-
pouco, uma característica essencial do Estado. Se con-
t inua, como dizem alguns, caracterizando o Estado 
completo e perfeito, é bem de vêr que outros autores, 
não de menor nomeada, at r ibuem aos Estados os qua-
l i f icativos de soberanos e não soberanos. 

À doutr ina da soberania liga-se uma vasta série 
de considerações que dizem respeito às relações entre 
o Direito e o Estado. Três pontos de vista pódem ser 
ventilados com referência a tais relações: 1) — ou o 
Estado deve ser considerado como superior ao Direi-
to; 2) — ou êste é superior àquele; 3) — ou ambos 
consti tuem dois aspectos de uma mesma coisa. 

Interessa-nos, por agora, o pr imeiro aspecto, Dê-
lo fato de haver inspirado a doutr ina clássica da sobe-
rania, exposta por AUSTIN. O poder que existe em 
tôda sociedade é, para tal autor, supremo e absoluto, 
cabendo-lhe, por isso, a formulação e a imposição dos 
regras jurídicas, sem qualquer l imitação. Outras teo-
rias, entretanto, como vimos, admi tem que a sobera-
nia descende exclusivamente da vontade do povo; ou 
a s i tuam na esfera de ação do Direito Internacional, 
como a de KELSEN, o grande logicista da Escola de 
Viena. 

Para não fug i r ao cr i tér io clássico, haveríamos 
de interpretar o conceito como supremo e i l imi tado. 
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E é fác i l observar como esta ú l t ima característ ica le-
var ia ao despotismo e ao arbí t r io . Atente-se para a 
opin ião de BODIN: a soberania era "o poder supremo 
sôbre cidadãos e súditos, não l im i tado por leis". (65) 

Esta referência da soberania a um monarca ab-
soluto visava, todavia, como acentúa BODENHEIMER, 
uma f ina l idade polí t ica. " N a luta pela independência 
nacional que assinala a t ransição da Idade Média pe-
ra a Moderna , fo i a monarqu ia que representou em 
tôda parte a nova idéia do Estado". — diz, textual -
mente. (66) 

Deste modo, o tê rmo soberania foi empregado 
apenas como "a rma de combate na luta pol í t ica" , 
s ign i f icando a possibi l idade, através de um monarca 
ou de u m corpo legislat ivo absoluto, de banir as ospi-
rações de quem pleiteasse a supremacia do governo. 
Admi t i r - se a possibi l idade dessas aspirações, seria, por 
isso, negar a soberania. 

Interpretado o conceito em conformidade com 
essa visão clássica, teríamos, necessàriamente. que 
acei tar uma ordem de coisas arb i t rár ia . E' razoável, 
todavia, aceitar-se a soberania como limitada; baste, 
para ta l , que a entendamos como a qual idade de uma 
autor idade que, com ser suprema em sua esfera de 
ação, é, contudo, condic ionada pelos processos cu l tu -
rais. 

(65) BODIN, apud BODENHEIMER, op. cit., pg. 74. 

(66) BODENHEIMER, op. cit., pg. 74. 
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A idéia da soberania i l im i tada, como vimos, ca-
racter izou um moménto histór ico, ou melhor , consoli-
dou a a f i rmação de um ideal exclusivamente polí t ico. 
At ravés do conceito af i rmou-se o Estado como autor i -
dadè independente. 

Em conformidade, entretanto, com a moderna 
concei tuação de Estado, êste só se conf igura , como faz 
notar JELLINEK pela submissão ao Di re i to (67). Se, 
pelo cr i tér io an t igo da soberania, a autor idade esta-
ta l cr iava o Direi to, é bem de vêr que o Estado atua! 
é-lhe, apenas, real izador. 

Por isso, ao poder do Estado deve compet i r in te i -
ra subordinação aos pr incípios gerais jurídicos (68). 

(07) JELLINEK, op. cit., pg. 389. 

(G8) "A rigor não se conhece, em parte alguma, poder ver-
dadeiramente ilimitado. O conceito de BODIN é incompa-
tível com o estado atual do Direito Público e com o cará-
ter jurídico do Estado constitucional moderno", (v. 
PAUPÉRIO, op. cit., pg. 163). 

• " . . .não há em direito, siquer aqui no mundo, o 
"absoluto" (PEDRO CALMON, "Curso de Teoria Ge-
ral do Estado, pg. 201). 
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Como, também, respeitar os direi tos inerentes ao Ho-
mem (69), pois, se assim não o fizesse, desapareceria 
a razão de sua existência. 

E' certo, como nota PEDRO C A L M O N , "que a 
histór ia é uma in f indável série de acontecimentos que 
va lo r i zam sucessivamente o homem como ent idade 
mora l " (70). Após as lutas medievais, a f i rmou-se o 
cr i tér io humaníst ico e, desde então, a perspectiva 
"temporal evolui para a real ização jur íd ica que, se por 
vezes desconsiderou os direi tos essenciais do indiví-
duo, marcando fases de prepotência, não teve forças, 
todavia, para se opôr às aspirações colet ivas que v iam 
no Dire i to um processo regular das at iv idades sociais, 
e, no Estado, um meio de real ização da indiv idual i -
dade. 

" N ã o impor ta , — ci ta o refer ido autor — a es-
cola f i losóf ica, siquer a aberração dout r inár ia : no Es-
tado sobrel.eya o homem, como pr incíp io e f im, causa 
e razão, do fa to jur íd ico" . (71) 

A l é m do reconhecimento dos direitos do homem, 
ressalta, a inda, o das associações extra-estatais, como 
a íamí l ia , a Igreja, os agrupamentos profissionais. O 

(69) PAUPÉRIO, (op. cit., pg. 170), — citando ESMEIN, 
diz que "uma das idéias mais fecundas dos tempos mo-
dernos é a que vê no indivíduo direitos anteriores e su-
periores ao Estado, a quem cabe, por conseguinte, res-
peitá-los". 

(70 PEDRO CALMON — "op. cit., pg. 341. 

(71) PEDRO CALMON — op. cit., pg. 335. "Sob esse as-
pecto, — comenta PAUPÉRIO, — nenhuma escola pôs 
melhor em equação o problema do que a francesa, ao 
concluir que o poder do Estado se encontra limitado 
pelos direitos fundamentais do homem: a igualdade e 
a liberdade", (op. cit., pg. 171). 
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que dist ingue, porém, essas associações daqui lo que 
se chama Estado é que êste possui, sob o ponto de vis-
ta jur íd ico, um poder superior de dominação, a ê le 
compet indo, dentro do ter r i tór io , uma solução def in i -
t iva do conf l i to de interesses. 

Seja-nos, por isso, permi t ido discordar, apoiados 
em D A B I N , do ponto de vista dos chamados "p l u ra -
l istas" polít icos (72) quando a f i r m a m que há, ou deve 
haver, dentro do Estado, grupos cujo poder normativo, 
coordenado com o dêle, é-lhe, todavia, ou deve ser, 
h ieràrqu icamente igual. 

O que, para tal ponto de vista dout r inár io , cons-
t i t u i objeto pr imord ia l de preocupação, não é exclusi -
vamente o d i re i to ind iv idual , mas o das associações 
humanas. Assim, o centro do "universo po l í t ico" , ou 
"p lur iverso" , é a corporação. Em conformidade com & 
sistema jur íd ico de LASKI , temos o indivíduo, os gru-
pos sociais, e o Estado, que aqui aparece como ele-
mento coordenador das at iv idades, a êle cabendo, co-
mo ta l , o respeito à l iverdade e igualdade, tan to dos 
grupos, como dos indivíduos. 

Ora, assim sendo, é possível compreender-se o 
Estado como a corporação mais geral , cu jo poder, des-
de que não a t in ja a esfera de competência específica 
das outras, deve, por isso, prevalecer; pois, do con t rá -
rio, não poderia d inamizar a sua a t i tude coordenadora. 

A d m i t i r poderes com autonomia normat iva nas 
diversas corporações que se exerc i tam na sociedade 
ao lado do Estado, seria acei tar vár ias soberanías e. 

(72) v. BODENHEIMER, op. cit., pg. 72, 
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em conseqüência disso, choques inevitáveis de interes-
ses. Por isso, concordamos com PAUPÉRIO, que prefe-
re um "p lu ra l i smo h ie rarqu izado" ; pois se os grupos 
sociais tem o d i re i to de regulamentação na esfera das 
suas atr ibuições específicas, cabe, entretanto, ao Es-
tado, como coordenador das exigências do bem co-
m u m geral , como "guard ião do bem públ ico" , a a f i r -
mação de f in i t i va com referência aos poderes que lhe 
são ju r id icamente subordinados. Se a f ina l idade do 
Estado, diz o autor , é a real ização do bem públ ico, e 
se êste, por sua própr ia natureza, é supremo, por estar 
ac ima dos f ins par t icu lares, cabe àquele um "p r ima-
do de competênc ia" . (73) 

Ta l competência, todavia, para nós, não é auto-
-gerada, mas, sim, delegada pelo Di re i to Internacio-
na l , a quem compete, verdadei ramente, o pr imado de 
competênc ia . 

V isando o bem comum, só poderá o Estado reali-
zá- lo respeitando os pr incípios do Direi to, como vimos, 
e da M o r a l ; const i tu indo um instrumento, um meio, 
a t ravés do qual se exerc i tam e desenvolvem as qual i -
dades dos indivíduos, é l im i tado pelos direitos natu-
rais da pessoa humana. E sendo uma sociedade natu-
ral entre outras tantas, cujas prerrogat ivas são de or-
dem tempora l , não pôde desconhecer a a t i tude de cer-
tas organizações que se d i r igem para outros aspectos 
do homem, como o espir i tual , por exemplo, assim co-
mo não pôde desconhecer a famí l ia , célula da socie-
dade, e os grupos prof issionais os mais variados. 

(73) v. PAUPÉRIO, op. cit., pg. 184/5. 
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Se, por isso, deve ser sujei to, no inter ior , às l im i -
tações referidas, l imita-se ainda mais se a tentarmos 
para as suas relações no exter ior. 

A d m i t i d o o pr incíp io da igualdade entre os Esta-
dos, sob o ponto de vista jur íd ico, não poderia um de-
les caracter izar o super-Estado. Há-de se reconhecer, 
forçosamente, a comunidade internacional . 

Como nota W I L C H E S (74), "a evolução do d i re i -
to se fazendo sôbre um plano d inâmico parale lo ao da 
evolução social, as noções que, num momento histé-
rico determinado, resumem as conquistas real izadas 
pela espécie humana tendendo a se organ izar n o r m a -
t ivamente , não poder iam ser anal isadas como abstra-
ções do espíri to, mas como etapas da técnica ju r íd ica" . 

Assim, quando da t ransição da sociedade de t ipo 
feudal para a de t ipo nacional , que cu lm inou com a Re-
volução francesa, a soberania nacional a f i rmou-se vi-
sando a imp lantação de uma nova ordem de coisas que 
caracter izou a passagem da Idade Méd ia para a épo-
ca moderna. Ta l fa to, h is tor icamente, levou ao con-
ceito de "personal idade do Estado", const i tu indo a so-
berania um dos seus direi tos subjet ivos; fo i essa a ma-
neira pela qual foi possível f o r t i f i ca r a organização es-
ta ta l e estabelecer a sua independência com relação 
às demais. 

Se, com a quéda do Império romano podemos 
considerar como te rminado o ciclo do "D i re i to da Ci-
dade" , daí até o f i m do século X I X vencemos a etapa 
do "D i re i to nac iona l " . Nêste período prevalece o isola-

(74) WILCHES, op. cit., pg. 74. 
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mentó nocional , favorecido pela possibi l idade de cada 
Estado bas ta r se a sí mesmo pela economia própr ia , 
fa to que permi t i u a expressão de uma soberania tam-
bém própr ia. Daí por d iante, ent retanto, por vários 
motivos, fo i in ic iada uma expansão cada vez maior 
das relações internacionais; a conseqüência imediata 
disso revelou-se no sentido de que hoje é impossível ao 
Estado isolar-se da comunidade internacional . E de 
ta l manei ra é assim, que os problemas do homem são, 
hoje, mais do que nunca, os problemas mundia is , e 
estes, por sua vez, como em nenhum outro período 
histór ico, exercem in f luênc ia sôbre o indivíduo. 

Não resta dúv ida, por tanto, "que estamos srn 
presença de uma revisão geral de valores em todos os 
terrenos da at iv idade humana" . U m exame do pano-
rama do mundo mostra-nos, — e isto é importantíssi-
mo, — "que a pr inc ipa l das crises contemporáneas é 
a ausência de correspondência entre o t ipo jur íd ico da 
organização nacional e as exigências peremptór ias da 
in f ra-est ru tura supra-nac iona l " (75). 

Por isso, o Di re i to Internacional "de ixou de ser 
um tema acadêmico, para const i tu i r um imperat ivo 
v i ta l da nossa raça" . 

Sem dúvida, a comunidade in ternacional é uma 
real idade patente. O que, todav ia , se observa é uma 
maior ou menor resistência dos Estados em ceder d i a r -
te da fôrça dos fatos. M u i t o ar ra igadas estão a inda, 
como acentúa WILCHES, as idéias de "personal idade 
mora l do Estado" e de "soberania nacional i l im i t ada " . 

(75) WILCHES, op. cit., pg. 78. 
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Encarando a soberania sob o aspecto clássico de 
¡limitação, concebe o autor que ser soberano signif ica 
"não estar l imi tado por nada; f icar dono absoluto de 
seus próprios destinos; dispor sob todos os pontos de 
vista de sua conduta". Por isso, a soberania absoluta 
do Estado e o Direi to Internacional são têrmos anta-
gônicos, nenhuma transação sendo possível entre os 
dois extremos. 



O PRIMADO DO DIREITO INTERNACIONAL 

Com referência às relações recíprocas entre o 
Dire i to interno e o D i re i to in ternac ional , três correntes 
doutr inár ias pódem ser expostas: a do paralelismo, n 
do nacionalismo constitucional e, f ina lmente , a do in-
ternacionalismo. (76) 

Para a pr imei ra dout r ina , t ambém chamada duc-
lita, e apregoada por TRIEPEL, o Dire i to Internacional 
e o Di re i to interno const i tuem dois sistemas dist intos, 
se o pr imei ro diz respeito às relações entre os Estados, 
o segundo rege as relações entre os indivíduos. Por is-
so não há, entre êles, nenhuma relação de subordina-
ção. 

O fundamento do Dire i to Internacional tem val i -
dade d is t in ta da em que se funda o Dire i to interno, 
pois ta l va l idade repousa na "vontade c o m u m " , resul-
tante da " u n i ã o " das vontades estatais, e não por sirr -
pies acordo. Eis a or igem do "a to -un iâo" (77). Ass im, 
as relações não d izem respeito a um contrato (pois 

(76) MIRKINE-GUETZÉVITCH — "Modernas tendências 
del Derecho Constitucional", pg. 50. 

(77) GEORGES SCELLE — "Précis de Droit des Gens", 
pg. 36, vol. I. 
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neste há vontades que se opõem, visando f ins d i feren-
tes, e que obedecem a um dire i to objet ivo preexistente 
que lhe condic iona a val idade), mas a um "ato-
-união", em que é possível haver, não só dual idade co-
mo p lura l idade de part ic ipantes, acrescendo, a inda, 
que nêste caso! os interesses são idênticos, a mesma 
f ina l idade sendo comum a todos, consist indo na cr ia-
ção de normas novas. 

A di ferença entre as duas categorias jur ídicas 
consiste na dist inção que o autor estabelece entre tra-
tado-contrato e tratado-lei. Em v i r tude do pr imeiro, os 
Estados l igam-se como os indivíduos em suas transa-
ções de ordem civ i l ; pelo segundo, os Estados, de co-
m u m acordo, submetem-se vo luntàr iamente às nor-
mas que deverão reger determinadas relações. 

Contra êsse cr i tér io manifesta-se WILCHES (78), 
considerando que, em pr imei ro lugar, não é possível 
demonstrar , mesmo a t í tu lo de hipótese, por ser ant i -
c ient í f ico, que a soma das vontades seja superior a 
qualquer das vontades que a compõem. Portanto, se 
não acei tarmos o "a to -un ião" como repousando sôbre 
fundamentos objet ivos que lhe sejam superiores, é 
bem de vêr que, se os Estados se subord inam volunta-
riamente, pelo mesmo fa to da sua vontade poderão 
desistir da subordinação (79). 

(78) WILCHES, op. cit., pg. 7. 

(79) A mesma crítica diz respeito, outrossim, à teoria da 
"auto-limitação" atribuída a JELLINEK. Para tal dou-
trina, inspirada no pensamento. alemão que. leva à di-
vinizado do Estado, êste é dotado de vontade autôno-
ma, sôbre a qual nenhuma ordem obrigatória existe; por 
isso, pôde contrair a obrigação de respeitar e cumprir 
os compromissos livremente efetuados com outros Es-
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Por outro lodo, não é verdade que o Dire i to Inter-
nacional diga respeito tão somente às relações, entre 
os Estados, uma vez que protege, também, os direi tos 
dos indivíduos. Reconhecer, como fundamento único 
daquele Direi to, a vontade dos Estados, mani fes tada 
através do "a to -un ião" é admi t i r , como fonte fo rma l do 
Dire i to das gentes, un icamente o tratado, e ignorar, 
por conseqüência, a " fô rça cr iadora do costume". 

A segunda dout r ina , chamada também a do pri-
mado do direito, nacional, consiste na prevalência do 
Di re i to const i tuc ional e conseqüente an iqu i lação do 
Di re i to Internacional . 

No seu l ivro sôbre as "Modernas tendências do 
Di re i to Const i tuc iona l " , "estudo moderno de Dire i to 
po l í t i co . . . cata logado entre qs melhores de nossa épo-
ca", não a aprecia M I R K I N E - G U E T Z É V I T C H . "Depois 
da guerra, — diz êle, — com a fundação da Sociedo-
de das Nações, esta solução não corresponde ao ritmo 
do desenvolv imento do Di re i to moderno e da conciên-
cia jur íd ica contemporânea" (80). 

A terceira dout r ina não só estuda os fenômeno? 
jurídicos sob o ponto de vista histór ico e sociológico, 
mas também sob o aspecto lógico. Com referência a 

tados. Ora, — comenta WILCHES (op. cit., pg. 6) — 
se a vontade dos Estados é a creadora do Direito Inter-
nacional, essa mesma vontade pôde deixar de respeitar 
a norma a que deu origem; e se existem contingências 
ou principios que obrigam aquêles a respeitar os pactos 
pelos quais são auto-limitados, é porque a fôrça obriga-
tória de tais pactos não reside na vontade estatal, mas 
nas contingências ou princípios mesmos que a dominam. 

(80) MIRKINE-GUETZÉVITCH, op. cit., pg. 51. 
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êste ú l t imo, destaco-se KELSEN, cu ja dout r ina monis-
ta. sob o ponto de vista, mu i to pr inc ipa lmente , da so-
berania, já t ivemos opor tun idade de apreciar . 

Out ro autor , que fô rma entre os consol ¡dadores 
da Escola austr íaca, é VERDROSS. O que dist ingue ta l 
doutr ínador do ponto de vista adotado por KELSEN é e 
seguinte: enquanto êste u t i l i za , como fundamento ne-
cessário da sua teor ia, a hipótese, aquele concebe a 
esta, nas ciências naturais, como const i tu indo mera an-
tecipação, que deverá ser submet ida à ver i f icação ex-
per imenta l . Assim, só poderá ser considerada como ci-
ent í f ica, se comprovada. 

Por isso, a hipótese de KELSEN, por êle mesmo 
apresentada como " indemonst róve l " , somente pôde ser 
interpretada como "verdade convenc iona l " e, portan-
to, a rb i t rá r ia . 

Para VERDROSS, o fundamen to do Di re i to Inter-
nacional não reside num convencional ismo lógico; 
mas na regra "pac ta sunt servanda", que por sua vez 
repousa no "va lor absoluto da idéia de jus t iça" e d a 
mora l , às quais a t r ibu i uma real idade objet iva e uni-
versal (81). 

Ta l fundamento , que o autor considera come 
"me ta ju r íd i co " , — mostra WILCHES, — ou deve acei-
tar o Di re i to Na tu ra l com todas as suas conseqüên-
cias, ou não passam os seus têrmos de expressões 
v a g a s . . . 

Defendendo a dout r ina monista com a a f i rma -
ção do p r imado do Di re i to In ternac ional , destaca-se 

.(81) GEORGES SCELLE, op. cit., pg. 41. 
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LÉON DUGUIT, cuja concepção, naquilo que diz res-
peito à soberania, já estudámos. 

Entendendo que o Direito é uma disciplina empí-
rica, t r ibutár ia da Sociologia, afasta-se, por isso, da 
concepção de KELSEN, que, como vimos, o admite co-
mo "ciência pura". 

Para o i lustrado mestre de Bordéos, a Sociedade, 
sendo um organismo vivo, está sujeita, como qualquer 
outro organismo, às inf luências do ambiente; e, se as 
regras de Direito são regras de conduta social, a ciên-
cia jurídica pertence ao mesmo cri tério das ciências 
naturais. Por essa razão, tais regras não são abstra-
ções do espírito, mas produtos do meio social. 

Visando a determinação do conteúdo do dever 
que se impõe aos homens vivendo em sociedade, estu-
da a vida social, a natureza do laço que une os ho-
mens, e as relações que daí nascem. Seguindo DÜR-
KHEIM, dá a êsse laço o nome de solidariedade social. 
Esta é, porém, dupla: os homens estão unidos entre sí, 
pr imeiro por uma solidariedade mecânica ou por si-
mil i tudes; e por solidariedade orgânica, ou divisão do 
trabalho. 

Sendo os indivíduos por muitos aspectos seme-
lhantes uns aos outros, têm as mesmas tendências, 
inspirações, necessidades, sentimentos, faculdades, 
que só pódem ser realizados pela vida em comum. Dai, 
ser impossível a qualquer membro da coletividade so-
cial a prát ica de atos que sejam contrários ao fato de 
que cada qual possa também obter a satisfação dessas 
necessidades comuns a todos. 

Quando as sociedades chegam a um determinado 
gráu de civi l ização apresenta-se, como elemento es-
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sencial da interdependência, a sol idar iedade orgânica. 
Surgem, com ta l desenvolvimento, necessidades d i fe-
rentes, at i tudes humanas di ferentes, o que leva cada 
indivíduo a real izar sua at iv idade de acordo com as 
suas capacidades próprias. Depreende-se disso que, 
cada membro do grupo social tem a cumpr i r um du-
plo dever: o pr imei ro , negat ivo, que consiste em deixar 
de fazer tudo quanto possa impedi r os outros de de-
senvolver sua at iv idade no sentido da consecução das 
necessidades comuns a todos; o segundo, posit ivo, que 
consiste em fazer tudo quanto possa, em con fo rm idc -
de com as suas aptidões, para assegurar a realização-
da sol idariedade. 

Por isso, no conceito sol idar ista, a l iberdade não 
é um di re i to, mas um dever. A resolução de todos os 
grandes problemas sociais estaria garan t ida se os ho-
mens estivessem plenamente convencidos de que o 
conceito de sol idar iedade por divisão do t raba lho cons-
t i t u i um pr incíp io fecundo de vida mora l e de vida so-
c ia l ; a vida será mais fe l iz desde que cada um desem-
penhe to ta lmente , de maneira mais per fe i ta , a ta re fa 
que lhe incumbe. 

Com referência à " l iberdade-d i re i to" , persiste a 
característ ica negat iva; pelo que o Estado "não pôde 
d i f i cu l ta r o desenvolv imento da at iv idade física, inte-
lectual , e mora l do indivíduo: pôde, todavia, l im i ta r a 
a t iv idade de cada um, porém só na medida necessária 
para proteger a l iberdade de todos" (82). 

Ora, se o t raba lho se impõe obr igator iamente, , 
não só aos indivíduos, mas t a m b é m a tôdas as classes 

(82) LÉON DUGUIT, op. cit., pg. 236. 
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sociais, ponto de vista que encontra sua aceitação na 
conciência moderno, é de se ressaltar a superioridade 
do conceito solidarista em relação ao conceito indivi-
dualista; se, para êste ú l t imo o homem tem direitos 
ûntes de ter deve res, para aquele dá-se justamente o 
contrário. 

Cabe ao Estado a função de assegurar ao indiví-
duo a assistência, a instrução, que deve ser realizada 
em conformidade com as aptidões de cada um; e, ao 
indivíduo, o direi to de exigir daquele a possibilidade 
de tal t rabalho, assim como o desenvolvimento das 
suas capacidades e a proteção. 

Se o Estado, conforme o conceito individualista, 
era considerado como pessoa dist inta dos governantes, 
t i tu lar do poder, soberano, que exercia o poder de quo 
era investido, segundo o conceito solidarista, os gover-
nantes estão, como quaisquer outros, submetidos à 
norma que descende da solidariedade social, pelo que 
devem cumpr i r as obrigações por ela impostas. O exer-
cício do poder visa o desenvolvimento da solidarieda-
de social. Se a liberdade era um direito, e "a autono-
mia individual uma espécie dé soberania indiv idua!" , 
aparecem, agora, como um dever, "uma espécie de 
função". 

0 poder público, que era um direito, o mais at ivo, 
o mais enérgico, f ica sendo compreendido como um 
dever. Por isso, os detentores do poder somente pódem 
mandar "na medida em que as ordens que dão se des-
t inem a lhes permit i r o cumpr imento dos deveres que 
lhes incumbem". Esta at iv idade, cujo exercício consti-
tu i para êles uma obrigação jurídica, e "que lhes dá 
o poder de mandar quando permanecem dentro dêstes 



— 82 —-

l imites", é o fundamento do que se chama "serviço pú-
blico". Êste conceito substituiu, assim, a noção de so-
berania. 

Se, no ambiente do Direi to privado, DUGUIT anu-
la o conceito de direito subjetivo, substituindo-o pela 
idéia de " função social", no Direito públ ico substitui 
o conceito de soberania pelo de "serviço público". 

Negando o ponto de vista do vountarismo jurídi-
co, o mestre de Bordéus acredita que o que dá, a uma 
regra, caráter jurídico obrigatorio, não é o fato da sua 
elaboração pelos governantes, mas a sua conformidc-
de com os imperativos da solidariedade social e da 
justiça. O Estado, por isso, nada mais é do que u m j 
relação entre governantes e governados ; e se os pri-
meiros usam da fôrça para impor o respeito às nor-
mas, tal força é legít ima em nome daquela solidarie-
dade. O poder diz respeito ao govêrno enquanto êste 
tem uma at ividade úti l . 

O mesmo processo referente à solidariedade me-
cânica e orgânica, que encontramos na evolução so-
cial, sob o aspecto do Estado, aplica-se no que diz res-
peito às relações entre os Estados. 

Sempre que o grupo humano toma conciencia do 
fato de que a coesão social exige regras obrigatórias 
para a sua permanência, nasce o Direito. Em nome, 
pois, do princípio da solidariedade social, surge, em 
determinado momento da evolução da Sociedade, o 
Direito Internacional. A solução monista considera-o 
como o ponto culminante da construção normativa, 
assim, sôbre a "norma social", que exprime a solida-
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riedade nacional , prevalece a "no rma intersocial" , ma-
ni festação da sol idar iedade internacional (83). 

D U G U I T , todavia, conquanto monista, baseado 
no c r i tér io da solidariedade social, ao considerar a so-
berania como conceito ident i f i cado a vontade (a quòl, 
segundo êle, como vimos, não pôde ser atr ibuída se-
não ao homem), é levado, por isso, a negá-la. 

Ace i ta -a , ent re tanto, KELSEN, o grande logicista 
da Escola de V iena , para at r ibuí - la ao Direi to Inter-
nacional . 

Se a soberania "é a propr iedade de ser uma or-
dem suprema, uma ordem que já não deve a sua val i-
dade a uma ordem super ior" , e se é lógico admit ir-se 
um sistema normat ivo que, a lém de uno, é único, im-
possível é conceber a existência de Estados soberanos. 
Se as religiões monoteístas concluem a unidade e a 
unic idade de Deus pelo fa to de que éste é supremo, 
do mesmo modo a ciência do Estado chega necessaria-
mente à conclusão de que a soberania de um Estado 
exclui a de todos os outros, — argumenta o autor. 

Se a um Estado pôde ser a t r ibuída a soberania, 
os demais Estados forçosamente, hão-de ser conside-

(83) WILCHES, op. cit., pg. 15. "0 processo de formação do 
Direito é o mesmo, quer diga respeito ao Direito nacio-
nal ou ao Direito internacional. Um e outro são insepa-
ráveis da trajetória que segue a solidariedade social, 
suas vicissitudes, seus progressos ou seus recuos. Se a 
solidariedade internacional tem maior raio de ação que 
a solidariedade nacional, se a sua superestrutura jurídi-
ca tem um diâmetro superior, é impossível descobrir 
uma fórmula mágica que faça caber a maior circumfe-
rência na menor. No terreno da lógica não existe a con-
dição de leito de Procusto". (WILCHES, op. cit., pg. 72). 
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rodos como ordens inferiores, delegadas, existentes 
para o pr imeiro em vir tude do "reconhecimento". O 
Direito Internacional será, pois, manifestação do "di-
reito nacional externo". 

A idéia, todavia, da coordenação de Estados, ou 
melhor, o princípio da sua igualdade de direi to, é uma 
necessidade, mui to embora c ient i f icamente indemons-
trável. Mesmo os que defendem a soberania estatal 
ensinam que há outros Estados também soberanos, 
que são, por isso, iguais uns aos outros. . . 

Em vir tude disso, — diz KELSEN, — sendo a con-
cepção dos Estados coordenados inconcil iável com a 
teoria da soberania estatal, e não sendo possível a ne-
gação dos Estados iguais em Direito, isto implica ne 
cessáriamente, a a f i rmação da supremacia da ordem 
jurídica internacional. 



CONCLUSÃO 

1 — Infere-se, do que f icou di to, que o sobeio-
n io não é mero poder; sua concei tuação precisa, a f i r -
mada por BODIN, no século X V I , impl ica a t r ibu ição 
superlativa. 

Assim sendo, conf igura-se como um poder supre-
mo, entendido como aquele que, em determinada .es-
fera de ação, a lém de ser o mais al to, independe de 
qua lquer outro. 

2 — Como caráter supremo de um poder, não é, 
ent re tanto , a soberania, uma característ ica do Estado; 
condição da existência dêste é um poder or ig inár io de 
dominação irresistível. Se cont inúa a t i p i f i ca r o Estado 
"pe r fe i to " , como quer PEDRO C A L M O N (84), seria 
possível admi t i r -se a existência, tan to de Estados sobe-
ranos, como de Estados não soberanos, como quer JE-
LL INEK (85). 

3 — Se, sob o ponto de vista jur íd ico e pol í t ico, 
é incontestável que a soberania estatal expunge qual-
quer out ra , a t r ibu í - la a um Estado imp l i ca r ia em ad-

(84) PEDRO CALMON, op. cit., pg. 199. 

(85) JELLINEK, op. cit., pg. 396. 
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mit i r os outros Estados subordinados ao "reconheci-
mento", o Direito Internacional nada mais sendo que 
um prolongamento do Direito nacional. 

A igualdade jurídica dos Estados é, hoje, todavia, 
uma realidade a que se não pôde fugir . As relações 
entre êles, cada vez mais íntimas, cada vez mais com-
plexas, não devem estar sujeitas ao misoneísmo das 
idéias da "personalidade vountarista do Estado" e da 
"soberania nacional" ; e tal concepção de igualdade 
exclui, é bem de vêr, a da soberania estatal. 

4 — Se a ordem jurídica é, a lém de una, também 
única, só poderemos, por isso, at r ibui r aos Estados uma 
posição coordenada, ao Direito Internacional compe-
t indo o pr imado de competência, e, portanto, a sobe-
rania. 

5 — Sendo suprema em sua esfera de ação, não 
é, contudo, a soberania, i l imi tada; sofre a l imitação 
dos processos culturais. Concebê-la atr ibuída de ¡li-
mitação, seria a f i rmar o despotismo, desconhecendo 
os anelos da conciência jurídica dos nossos tempos. 

Ao conceito clássico da soberania absoluta e i l i-
mi tada, vasado na expressão do "summum Imperi-
um" de doutr ina Hobbesiana, opõe-se a conceituaçãc 
moderna de soberania l imi tada, o supremo gráu de 
poder condicionado às modificações espacio-tempo-
rais da conciência jurídica, visando inatingível solução 
para uma das múlt ip las facetas da humana contin-
gência. 
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